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EDI TAL REPUBLI CADO 

PREGÃO ELETRONI CO SRP 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº. 105/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 7/ 2026 

O Muni cí pi o de Ca mpo do Mei o/ MG,  por i nt er médi o da Prefeit ura Muni ci pal, torna público, para conheci mento dos 

interessados, que realizará licitação na modali dade Pregão, na for ma eletrôni ca, do tipo menor preço por ite m,  nos ter mos 

da Lei Federal nº 14. 133, de 1º de abril de 2021, que estabel ece nor mas gerais de licitação e contrat ação para a Ad mi ni stração 

Públi ca. O certa me será regi do pelas disposições dest a Lei e de mai s nor mas aplicáveis, observando-se, no que couber, as 

disposições das Leis Co mpl eme nt ares nº 123/ 2006 e nº 147/ 2014, que trata m do tratament o diferenci ado e favorecido às 

mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e. A present e licitação será realizada sob o sistema de registro de preços, confor me 

condi ções est abeleci das nest e edital e seus anexos.  

 

Os trabal hos serão conduzi dos por servi dor desi gnado, denomi nado Pregoeiro, medi ant e a inserção e monit ora ment o de dados 

gerados ou transferi dos diret ament e para a pági na eletrôni ca www. port al deco mpraspublicas. com. br. O servi dor terá, dentre 

outras, as segui ntes atribui ções: coordenar o processo licitatóri o; receber, exa mi nar e decidir as i mpugnações e consult as ao 

edital, apoi ado pela sua equi pe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na i nt ernet; verificar a confor midade 

da proposta com os requisit os est abel eci dos nest e edital; dirigir a etapa de lances; verificar e j ul gar as condi ções de habilitação; 

receber, exa mi nar e deci dir os recursos, enca mi nhando à aut ori dade compet ent e quando manti ver sua decisão; i ndicar o 

vencedor do certa me; conduzir os trabal hos da equi pe de apoi o; e enca mi nhar o processo devi da ment e instr uí do a aut ori dade 

responsável pela adj udi cação e propor a homol ogação.  

 

 

ÓRGÃOS I NTERESSADOS:  PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAMP O DO MEI O 

DATA E HORA DE I NI CI O 

DAS PROPOSTAS:  

15/ 05/ 2026 09: 00( HORÁRI O DE BRASÍ LI A).  

DATA E HORA FI NAL DAS 

PROPOSTAS:  

27/ 05/ 2026 08: 50: 00 ( HORÁRI O DE BRASÍ LI A).  

DATA DE ABERTURA DAS 

PROP OSTAS – SESSÃO 

PÚBLI CA:  

27/ 05/ 2026 09: 00: 00 ( HORÁRI O DE BRASÍ LI A).  

 

LOCAL:  

 

www. portal decompraspublicas.com. br 

 

 

 

 

 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. O obj et o da present e licitação é a escol ha da propost a mais vant aj osa para A present e licitação te m por obj et o o registro 

de preços para a aquisição de mobiliári os e equi pa ment os de i nfor mática destinados a atender as necessi dades da Prefeit ura 

Muni ci pal de Ca mpo do Mei o,  confor me as especificações descritas no Ter mo de Referência, confor me condi ções, quantidades 

e exi gênci as estabel eci das neste Edital e seus anexos.  
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1.2. A licitação será di vi di da e m ITENS, confor me tabel a constant e do Ter mo de Referênci a, facultando-se ao licitante a 

partici pação e m quant os itens fore m de seu i nt eresse.  

 

 

1.3. O critéri o de j ul ga ment o adotado será o menor preço do I TE M,  observadas as exi gênci as conti das nest e Edital e seus 

Anexos quant o às especificações do obj et o.  

2.  DO REGI STRO DE PREÇOS.  

 

 

2.1. As regras referent es aos órgãos gerenci ador e partici pant es, be m co mo a event uais adesões são as que consta m da mi nut a 

de At a de Registro de Preços.  

 

 

3.  DO CREDENCI AMENTO.  

 

 

3.1. O Credenci a ment o é o ní vel bási co do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLI CAS que per mite a 

partici pação dos int eressados na modali dade LI CI TATÓRI A PREGÃO,  e m sua FORMA ELETRÔNI CA.  

 

 

3.2. O cadastro deverá ser feit o no Port al de Co mpras Públicas, no síti o www. portal decompraspublicas. com. br; 

 

 

3.3. O credenci a ment o j unt o ao provedor do siste ma i mpli ca a responsabili dade do licitante ou de seu represent ant e legal e a 

presunção de sua capaci dade técni ca para realização das transações i nerent es a este Pregão.  

 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se excl usi va e for mal ment e pelas transações efet uadas e m seu nome, assume co mo fir mes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, i ncl usi ve os atos praticados direta ment e ou por seu represent ant e, excl uí da a 

responsabilidade do provedor do siste ma ou do órgão ou entidade promot ora da licitação por event uais danos decorrentes de 

uso i ndevi do das credenci ais de acesso, ai nda que por terceiros.  

 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exati dão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLI CAS e mant ê-l os at ualizados j unt o aos órgãos responsáveis pela infor mação, devendo proceder, i medi at a mente, à 

correção ou à alteração dos registros tão l ogo i dentifi que i ncorreção ou aquel es se t orne m desat ualizados.  

 

 

3.6. A não observânci a do dispost o no subite m ant eri or poderá ensej ar desclassificação no mo ment o da habilitação 

 

 

4.  DA PARTI CI PAÇÃO NO PREGÃO.  

 

 

4.1. Poderão partici par dest e Pregão i nt eressados cuj o ra mo de ativi dade sej a compatí vel com o objet o dest a licitação, e que 

est ej a m co m Credenci a ment o regul ar no PORTAL DE COMP RAS PUBLI CAS.  
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4.2. Será concedi do trata ment o favoreci do para as mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e, para as sociedades 

cooperati vas menci onadas no arti go 34 da Lei nº 11. 488, de 2007, para o mi croe mpreendedor indi vi dual - MEI, nos limi t es 

previst os da Lei Co mpl e ment ar nº 123, de 2006.  

 

 

5.  NÃO PODERÃO PARTI CIPAR DESTA LI CI TAÇÃO OS I NTERESSADOS:  

 

 

5.1. Pr oi bi dos de partici par de licitações e cel ebrar contrat os administrativos, na for ma da legislação vi gente; 

 

 

5.2. Que não at enda m às condi ções dest e Edital e seu(s) anexo(s); 

 

 

5.3. Estrangeiros que não tenha m represent ação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

ad mi nistrati va ou j udi ci al mente;  

 

 

5.4. Que se enquadre m nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14. 133/ 2021;  

 

 

5.5. Enti dades e mpresariais que estej a m reuni das e m consórci o; 

 

 

5.6. Or gani zações da Soci edade Civil de Int eresse Público - OSCI P, at uando nessa condi ção ( Acórdão nº 746/ 2014- TCU-

Pl enári o). 

 

 

6.  COMO CONDI ÇÃO PARA PARTI CI PAÇÃO NO PREGÃO,  A LI CI TANTE ASSINALARÁ “SI M” OU “NÃO” 

E M CAMP O PRÓPRI O DO SISTEMA ELETRÔNI CO,  RELATI VO ÀS SEGUI NTES DECLARAÇÕES:  

 

 

6.1. Que cu mpre os requisit os estabel eci dos no artigo 3° da Lei Co mpl e ment ar nº 123, de 2006, estando apt a a usufruir do 

trata ment o favoreci do est abel eci do e m seus arts. 42 a 49; 

 

 

6.2. Nos itens excl usi vos para partici pação de mi croe mpresas e empresas de pequeno port e, a assi nalação do ca mpo “não” 

i mpedirá o prossegui ment o no certa me;  

 

 

6.3. Nos itens e m que a partici pação não for excl usi va para mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e, a assi nalação do 

ca mpo “não” apenas produzirá o efeit o de o licitante não ter direit o ao trata ment o favorecido previst o na Lei Co mpl e ment ar nº 

123, de 2006, mes mo que mi croe mpresa, e mpresa de pequeno port e.  

 

 

6.4. Que est á cient e e concorda com as condi ções conti das no Edital e seus anexos; 
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6.5. Que cumpre os requisit os para a habilitação defi ni dos no Edi tal e que a proposta apresent ada está e m confor mi dade com 

as exi gênci as editalíssi mas; 

 

 

6.6. Que i nexiste m fat os i mpeditivos para sua habilitação no certa me, cient e da obri gat oriedade de declarar ocorrênci as 

posteriores; 

 

 

6.7. Que não e mprega menor de 18 anos e m trabal ho not urno, perigoso ou i nsal ubre e não e mprega menor de 16 anos, sal vo 

menor, a partir de 14 anos, na condi ção de aprendi z, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui ção;  

 

 

6.8. Que a proposta foi elaborada de for ma i ndependent e, nos ter mos da Instrução Nor mat iva SLTI/ MP nº 2, de 16 de 

set e mbr o de 2009.  

 

 

6.9. Que não possui, em sua cadei a produti va, empregados execut ando trabal ho degradante ou forçado, observando o 

dispost o nos i ncisos III e I V do art. 1º e no i nciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

 

6.10. A decl aração falsa rel ati va ao cu mpri ment o de qual quer condi ção sujeitará o licitante às sanções previstas e m l ei e nest e 

Edital. 

 

 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI LI TAÇÃO.  

 

 

7.1. Os licitantes enca mi nharão, excl usi va ment e por mei o do sist e ma el etrôni co, conco mit ante ment e com os docu ment os de 

habilitação exi gi dos no edital, proposta com a descrição do obj et o ofertado e o preço, até a data e o horári o est abeleci dos para 

abert ura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á auto mati ca ment e a etapa de envio dessa docu ment ação.  

7.2. O envi o da proposta, acompanhada dos docu ment os de habilitação exi gi dos nest e Edital, ocorrerá por mei o de chave de 

acesso e senha.  

7.3. As Mi croe mpresas e Empresas de Pequeno Port e deverão enca mi nhar a docu ment ação de habilitação, ai nda que haja 

al gu ma restrição de regul ari dade fiscal e trabal hista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.4. Incu mbirá ao licitante aco mpanhar as operações no sistema el etrôni co durant e a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pel o ônus decorrent e da perda de negóci os, di ante da i nobservânci a de quaisquer mensagens e miti das pel o siste ma 

ou de sua desconexão.  

7.5. At é a abert ura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu ment os de habilitação 

ant eri or ment e inseri dos no siste ma;  

7.6. Não será estabeleci da, nessa et apa do certa me, orde m de classificação entre as propostas apresent adas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedi ment os de negoci ação e jul ga ment o da proposta.  

 

 

7.7. Os docu ment os que compõe m a proposta e a habilitação do licitante mel hor classificado so ment e serão disponi bilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra ment o do envi o de lances. 

mailto:pmcmcompras@campodomeio.mg.gov.br


MUNI CI PIO DE CAMPO DO MEI O –  MG -  CNPJ  1 8 . 2 3 9 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 2 9  
RUA: Dr. José Mes quita Neto, N. 356, Centro - Ca mpo do Mei o – MG - Tel: (35) 3857 – 1122 

e- mail: pmc mco mpras @campodo mei o. mg. gov. br 

 

 

 

 

8.  DO PREENCHI MENTO DA PROPOSTA.  

 

 

8.1. O LI CI TANTE DEVERÁ ENVI AR SUA PROPOSTA MEDI ANTE O PREENCHI MENTO,  NO SI STEMA 

ELETRÔNI CO, DOS SEGUI NTES CAMP OS:  

 

 

8.1.1. Val or unitári o e tot al para cada item ou l ot e de itens (confor me o caso), e m moeda corrent e naci onal; 

 

 

8.1.2. Mar ca de cada ite m ofertado; 

 

 

8.1.3. Fabri cant e de cada ite m ofertado;  

 

 

8.1.4. Descrição detal hada do obj et o, cont endo as infor mações si milares à especificação do Termo de Referênci a: i ndicando, 

no que for aplicável, o model o, prazo de vali dade ou de garantia, númer o do registro ou i nscrição do be m no órgão competent e, 

quando for o caso; 

 

 

8.1.5. Todas as especificações do objet o conti das na proposta vi ncula m a Contratada.  

 

 

8.1.6. Nos val ores propost os estarão incl usos t odos os cust os operaci onais, encar gos previ denciári os, trabal histas, tri but ári os, 

co merciais e quaisquer outros que i nci da m diret a ou i ndiret ament e no forneci ment o dos bens ou serviços.  

 

 

8.1.7. Os preços ofertados, tant o na proposta i ni cial, quant o na et apa de lances, serão de excl usi va responsabili dade do licitante, 

não l he assistindo o direito de pl eitear qual quer alteração, sob al egação de erro, omi ssão ou qual quer outro pret ext o.  

 

 

8.1.8. O prazo de vali dade da proposta não será i nferi or a 60 (SESSENTA) DI AS, a cont ar da data de sua apresentação.  

 

 

8.1.9. Os licitantes deve m respeitar os preços máxi mos estabel eci dos nas nor mas de regênci a de contrat ações públicas, quando 

partici pare m de licitações públicas; 

 

 

9.  DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSI FI CAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

 

 

9.1. A abert ura da present e licitação dar-se-á e m sessão pública, por mei o de siste ma el etrôni co, na data, horári o e local 

i ndi cados nest e Edital. 

 

 

9.2. O Pregoeiro verificará as propost as apresent adas, desclassificando desde l ogo aquel as que não est eja m e m confor mi dade 

co m os requisit os estabeleci dos nest e Edital, cont enha m víci os i nsanáveis ou não apresent e m as especificações técni cas 

exi gi das no Ter mo de Referênci a.  
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9.3. Ta mbé m será desclassificada a proposta que i dentifique o licitante. 

 

 

9.4. A desclassificação será se mpre funda ment ada e registrada no siste ma, com aco mpanha ment o e m t e mpo real por todos os 

partici pantes. 

 

 

9.5. A não desclassificação da propost a não i mpede o seu j ul gament o defi nitivo e m senti do contrári o, levado a efeit o na fase 

de aceitação.  

 

 

9.6. O siste ma ordenará aut omati cament e as propostas classificadas, sendo que soment e estas partici parão da fase de lances. 

 

 

9.7. O siste ma disponi bilizará ca mpo própri o para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

 

9.8. Ini ci ada a etapa competiti va, os licitantes deverão enca mi nhar lances excl usi va ment e por mei o do siste ma el etrôni co, 

sendo i medi at a ment e infor mados do seu recebi ment o e do val or consi gnado no registro.  

 

 

9.9. O l ance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indi cada no prea mbul o dest e edital. 

 

 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessi vos, observando o horári o fi xado para abert ura da sessão e as regras 

est abel eci das no Edital. 

 

 

9.11. O licitante soment e poderá oferecer lance de val or inferi or ou percent ual de descont o superior ao últi mo por el e ofert ado 

e registrado pel o siste ma.  

 

 

9.12. O i nterval o mí ni mo de diferença de val ores ou percent uais entre os lances, que i nci dirá tant o e m rel ação aos lances 

inter medi ári os quant o e m rel ação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1, 00 ( UM REAL).  

9.13. O i nterval o entre os lances enviados pel o mes mo licitante não poderá ser inferi or a vi nte (20) segundos e o int erval o entre 

lances não poderá ser inferi or a três (3) segundos, sob pena de sere m aut omati ca ment e descartados pel o siste ma os respecti vos 

lances. 

9.14. Será adot ado para o envi o de lances no pregão el etrôni co o modo de disput a “ABERTO,  e m que os licitantes apresent arão 

lances públicos e sucessi vos, co m prorrogações.  

 

 

9.15. A et apa de lances da sessão pública terá duração de dez mi nut os e, após isso, será prorrogada aut omati ca ment e pelo 

siste ma quando houver lance ofertado nos últi mos dois mi nut os do perí odo de duração da sessão pública.  

 

 

9.16. A prorrogação aut omáti ca da etapa de lances, de que trata o ite m ant eri or, será de dois mi nutos e ocorrerá sucessi va ment e 

se mpre que houver lances enviados nesse perí odo de prorrogação, i ncl usi ve no caso de lances i nt er medi ári os.  
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9.17. Não havendo novos lances na for ma est abeleci da nos itens anteri ores, a sessão pública encerrar-se-á aut omatica ment e. 

 

 

9.18. Encerrada a fase competiti va se m que haja a prorrogação automática pel o siste ma, poderá o pregoeiro, assessorado pel a 

equi pe de apoi o, j ustificada ment e, admitir o rei ní ci o da sessão pública de lances, e m prol da consecução do mel hor preço. 

 

 

9.19. Em caso de fal ha no siste ma,  os lances e m desacordo com os subitens ant eri ores deverão ser desconsi derados pelo 

pregoeiro. 

 

 

9.20. Não serão aceit os dois ou mais lances de mes mo val or, prevalecendo aquel e que for recebi do e registrado pri meiro. 

 

 

9.21. Durant e o transcurso da sessão pública, os licitantes serão i nfor mados, e m t e mpo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitant e.  

 

 

9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da et apa competiti va do Pregão,  o siste ma el etrôni co poderá 

per manecer acessí vel aos licitant es para a recepção dos l ances. 

 

 

9.23. Quando a desconexão do sistema el etrôni co para o pregoeiro persistir por te mpo superi or a dez mi nut os, a sessão públi ca 

será suspensa e terá rei ní ci o soment e após comuni cação expressa do Pregoeiro aos partici pant es do certa me, publi cada no 

Port al de Co mpras Públicas, htt p:// www. port al deco mpraspubli cas. com. br, quando serão di vul gadas data e hora para a sua 

reabert ura. E será rei ni ciada soment e após decorri das vint e e quatro horas da comuni cação do fat o pel o Pregoeiro aos 

partici pant es, no síti o eletrônico utilizado para di vul gação.  

 

 

9.24. Caso o licitante não apresent e lances, concorrerá com o val or de sua proposta. 

 

 

9.25. Em relação a itens não excl usivos para partici pação de mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e, uma vez encerrada 

a et apa de lances, será efeti vada a verificação aut omáti ca, j unt o à Receita Federal, do port e da enti dade e mpresarial. O siste ma 

identificará e m col una própri a as mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e partici pant es, procedendo à comparação com os 

val ores da pri meira col ocada, se esta for e mpresa de mai or port e, assi m co mo das de mai s classificadas, para o fi m de aplicar-

se o dispost o nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regul ament ada pel o Decret o nº 8. 538, de 2015.  

 

 

9.26. Nessas condi ções, as propostas de mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e que se encontrare m na fai xa de at é 5 % 

(ci nco por cent o) aci ma da melhor proposta ou mel hor lance serão consi deradas e mpat adas co m a pri meira col ocada.  

 

 

9.27. A mel hor classificada nos termos do ite m ant eri or terá o direit o de enca mi nhar uma últi ma oferta para dese mpat e, 

obri gat oria ment e e m val or inferi or ao da pri meira col ocada, no prazo de 5 (ci nco) mi nut os controlados pel o siste ma, contados 

após a comuni cação aut omáti ca para tant o. 
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9.28. Caso a mi croe mpresa ou a e mpresa de pequeno port e mel hor cl assificada desista ou não se manifest e no prazo 

est abel eci do, serão convocadas as de mai s licitantes mi croe mpresa e e mpresa de pequeno port e que se encontre m naquel e 

interval o de 5 % (ci nco por cent o), na orde m de cl assificação, para o exercí ci o do mes mo direito, no prazo est abel eci do no 

subite m ant eri or. 

 

 

9.29. No caso de equi valênci a dos val ores apresent ados pelas mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e que se encontre m 

nos i nt erval os estabel eci dos nos subitens anteri ores, será realizado sortei o entre elas para que se i dentifi que aquel a que primei ro 

poderá apresent ar mel hor oferta. 

 

 

9.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferênci a e m rel ação ao produt o estrangeiro, o critéri o de 

dese mpat e será aplicado excl usi va ment e entre as propostas que fizere m j us às margens de preferênci a, confor me regul a ment o.  

 

 

9.31. A orde m de apresent ação pelos licitantes é utilizada como u m dos critéri os de classificação, de maneira que só poderá 

haver e mpat e entre propostas iguais (não segui das de lances), ou entre lances fi nais da fase fechada do modo de disput a abert o 

e fechado.  

 

 

9.32. Havendo event ual e mpat e entre propost as ou lances, o critério de dese mpat e será aquel e previst o no Art. 60 da Lei Federal 

14. 133/ 2021, assegurando-se a preferênci a, sucessi va ment e, aos bens e serviços: 

 

 

9.33. Pr oduzi dos no país; 

 

 

9.34. Pr oduzi dos por e mpresas brasileiras; 

 

 

9.35. Pr oduzi dos por e mpresas que invi sta m e m pesquisa e no desenvol vi ment o de tecnol ogi a no País; 

 

 

9.36. Pr oduzi dos por e mpresas que co mpr ove m cu mpri ment o de reserva de cargos prevista e m lei para pessoa com defici ência 

ou para reabilitado da Previ dênci a Soci al e que at enda m às regras de acessi bilidade previstas na legislação.  

 

 

9.37. Persistindo o e mpat e, a proposta vencedora será sorteada pel o siste ma el etrôni co dentre as propost as empat adas. 

 

 

9.38. Encerrada a etapa de envi o de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enca mi nhar, pel o siste ma el etrôni co, 

contraproposta ao licitante que tenha apresent ado o mel hor preço, para que sej a obti da melhor proposta, vedada a negociação 

e m condi ções diferent es das previstas nest e Edital. 

 

 

9.39. A negoci ação será realizada por mei o do siste ma, podendo ser acompanhada pel os de mai s licitantes. 
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9.40. O pregoeiro solicitará ao licitant e mel hor classificado que, no prazo de 01 ( UMA) hora, envi e a proposta adequada ao 

últi mo lance ofertado após a negoci ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu ment os compl e ment ares, quando 

necessári os à confir mação daquel es exi gi dos nest e Edital e já apresent ados. A e mpresa que não apresent ar a proposta adequada 

será desclassificada do certa me.  

 

 

9.41. Após a negoci ação do preço, o Pregoeiro i ni ciará a fase de aceitação e jul ga ment o da proposta.  

 

 

10.  DA ACEI TABI LI DADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

 

10.1. Encerrada a etapa de negoci ação, o pregoeiro exa mi nará a proposta classificada e m pri meiro lugar quant o à adequação 

ao obj et o e à compati bilidade do preço e m rel ação ao máxi mo estipul ado para contrat ação nest e Edital e e m seus anexos, 

observado o dispost o no parágrafo úni co do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decret o n. º 10. 024/ 2019.  

 

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresent ar preço fi nal superior ao preço máxi mo fi xado 

( Acórdão nº 1455/ 2018 - TCU - Plenári o), ou que apresent ar preço manifest a ment e i nexequível. 

 

 

10.3. Consi dera-se inexequí vel a propost a que apresent e preços gl obal ou unitári os si mbólicos, irrisóri os ou de val or zero, 

i ncompatí veis com os preços dos i nsumos e sal ári os de mercado, acresci dos dos respecti vos encargos, ai nda que o at o 

convocat óri o da licitação não tenha est abeleci do li mit es míni mos, excet o quando se referire m a mat eriais e instal ações de 

propri edade do própri o licitante, para os quais ele renunci e a parcel a ou à tot alidade da re muneração.  

 

 

10.4. Qual quer i nt eressado poderá requerer que se realize m dili gênci as para aferir a exequibilidade e a legali dade das 

propostas, devendo apresent ar as provas ou os i ndí ci os que funda ment a m a suspeita;  

 

 

10.5. Na hi pót ese de necessi dade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao sanea ment o 

das propostas, a sessão pública soment e poderá ser rei ni ciada medi ant e aviso prévi o no siste ma co m, no mí ni mo, VI NTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCI A, e a ocorrênci a será registrada e m ata;  

 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para envi ar document o di gital compl e ment ar, por mei o de funci onali dade 

disponí vel no siste ma, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

 

10.7. O prazo estabel eci do poderá ser prorrogado pel o Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, for mul ada 

ant es de fi ndo o prazo, e for mal ment e aceita pel o Pregoeiro.  

 

 

10.8. Dentre os docu ment os passí veis de solicitação pel o Pregoeiro, dest aca m-se os que contenha m as características do 

mat erial ofertado, tais como marca, model o, ti po, fabricant e e procedênci a, alé m de outras infor mações pertinent es, a exe mpl o 

de cat ál ogos, fol het os ou propost as, enca mi nhados por mei o el etrôni co, ou, se for o caso, por outro mei o e prazo i ndi cados pel o 

Pregoeiro, se m prej uízo do seu ulteri or envi o pel o siste ma eletrôni co, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.9. Havendo necessi dade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, i nfor mando no “chat ” a nova data e horári o para a sua 

conti nui dade.  

 

 

10.10. O Pregoeiro poderá enca mi nhar, por mei o do siste ma el etrôni co, contraproposta ao licitant e que apresent ou o lance 

mai s vant aj oso, com o fi m de negoci ar a obt enção de mel hor preço, vedada a negoci ação e m condi ções di versas das previ st as 

nest e Edital. 

 

 

10.11. Ta mbé m nas hi pót eses e m que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequent e, poderá negoci ar com o licitant e 

para que sej a obti do preço melhor.  

 

 

10.12. A negoci ação será realizada por mei o do siste ma, podendo ser acompanhada pel os de mai s licitantes. 

 

 

10.13. Nos itens não excl usi vos para a partici pação de mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e, se mpre que a propost a 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequent e, haverá nova verificação, pel o siste ma, da event ual ocorrência do 

e mpat e fict o, previst o nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segui ndo-se a disci pli na antes estabel eci da, se for o caso.  

 

 

10.14. Encerrada a análise quant o à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o dispost o 

nest e Edital. 

 

 

11.  DA HABI LI TAÇÃO.  

 

 

11.1. Co mo Condi ção Prévi a Ao Exa me Da Docu ment ação De Habilitação Do Li citante Det ent or Da Proposta Cl assificada 

Em Pri meiro Lugar, O Pregoeiro Verificará O Event ual Descu mpri ment o Das Condi ções De Partici pação, Especi alment e 

Quant o À Exist ência De Sanção Que I mpeça A Partici pação No Cert a me Ou A Fut ura Contratação, Medi ant e A Consult a Aos 

Docu ment os Inseri dos No Portal De Co mpras Públicas, E Ainda Nos Segui ntes Cadastros:  

 

 

11.1.1. Possuir Cadastro do Port al de Co mpras Públicas; 

 

 

11.1.2. Cadastro Naci onal de Empresas Ini dôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Naci onal de Empresas Puni das – CNEP 

( www. port al datransparenci a. gov. br/ ); 

 

 

11.1.3. Cadastro Naci onal de Condenações Cí veis por At os de I mprobi dade Ad mi nistrati va, mantido pel o Consel ho Naci onal 

de Justiça ( www. cnj.jus. br/i mprobi dade_ad m/ consultar_requeri do. php ). 

 

 

11.1.4. Li st a de Ini dôneos, manti da pelo Tri bunal de Cont as da Uni ão – TCU htt ps://contas.tcu. gov.br/ ords/f?p=1660: 3: 0 

mailto:pmcmcompras@campodomeio.mg.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


MUNI CI PIO DE CAMPO DO MEI O –  MG -  CNPJ  1 8 . 2 3 9 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 2 9  
RUA: Dr. José Mes quita Neto, N. 356, Centro - Ca mpo do Mei o – MG - Tel: (35) 3857 – 1122 

e- mail: pmc mco mpras @campodo mei o. mg. gov. br 

 

 

 

 

A consulta aos cadastros será realizada e m no me da e mpresa licitante e ta mbé m de seu sóci o maj oritári o, por força do arti go 

12 da Lei n° 8. 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções i mpost as ao responsável pel a prática de at o de i mpr obi dade 

ad mi nistrati va, a proi bição de contrat ar com o Poder Público, i ncl usi ve por int er médi o de pessoa j urí di ca da qual sej a sóci o 

maj oritário. 

 

 

11.1.5. Caso conste na Consulta de Sit uação do Fornecedor a existênci a de Ocorrênci as I mpediti vas Indiret as, o gest or 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das e mpresas apont adas no Relat óri o de Ocorrências I mpeditivas Indiret as. 

 

 

11.1.6. A t ent ati va de burl a será verificada por mei o dos ví ncul os societári os, li nhas de forneci mento si mil ares, dentre outros. 

 

 

11.1.7. O licitante será convocado para manifestação previa ment e à sua desclassificação.  

 

 

11.1.8. Const at ada a existênci a de sanção, o Pregoeiro reput ará o licitante i nabilitado, por falta de condi ção de partici pação.  

 

 

11.1.9. No caso de i nabilitação, haverá nova verificação, pel o sistema, da event ual ocorrênci a do e mpat e fict o, previst o nos 

arts. 44 e 45 da Lei Co mpl ement ar nº 123, de 2006, seguindo-se a disci pli na ant es estabel eci da para aceitação da propost a 

subsequente. 

 

 

11.1.10. Caso at endi das as condi ções de partici pação, a habilitação dos licitantes será verificada por mei o do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLI CAS, e m relação à habilitação j urí di ca, à regul ari dade fiscal e trabal hista, à qualificação econô mi ca 

fi nanceira e habilitação técni ca.  

 

 

11.1.11. É dever do licitante at ualizar previ a ment e as compr ovações constant es do PORTAL DE COMPRAS PUBLI CAS, 

para que est eja m vi gent es na dat a da abert ura da sessão pública, ou enca mi nhar, e m conj unto com a apresent ação da proposta, 

a respecti va docu ment ação at ualizada.  

 

 

11.1.12. O descu mpri ment o do subitem aci ma i mpli cará a inabilitação do licitante, excet o se a consulta aos síti os eletrôni cos 

ofi ci ais e mi ssores de certi dões feita pel o Pregoeiro l ograr êxito e m encontrar a(s) certidão(ões) váli da(s), confor me art. 43,  

§3º, do Decret o 10. 024, de 2019.  
 

 

11.1.13. Havendo a necessi dade de envi o de docu ment os de habilitação compl e ment ares, necessários à confir mação daquel es 

exi gi dos nest e Edital e já apresent ados, o licitante será convocado a enca mi nhá-l os, e m for mat o di gital, via siste ma, no prazo 

de 01 ( UMA) HORA,  sob pena de i nabilitação.  

 

 

11.1.14. So ment e haverá a necessi dade de compr ovação do preenchi ment o de requisitos medi ant e apresent ação dos 

docu ment os ori gi nais não- di gitais quando houver dúvi da e m relação à i nt egri dade do document o di gital. 
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11.1.15. Não serão aceit os docu ment os de habilitação com i ndi cação de CNPJ/ CPF diferent es, sal vo aquel es legal ment e 

per mitidos. 

 

 

11.1.16. Se o licitante for a matriz, t odos os docu ment os deverão estar e m no me da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

docu ment os deverão estar e m no me da filial, excet o aquel es docu ment os que, pela própri a nat ureza, compr ovada ment e, fore m 

e miti dos soment e e m no me da matriz. 

 

 

11.1.17. Serão aceit os registros de CNPJ de licitante matriz e filial co m diferenças de númer os de docu ment os perti nent es ao 

CND e ao CRF/ FGTS, quando for compr ovada a centralização do recol hi ment o dessas contri bui ções.  

 

 

11.1.18. Ressal vado o dispost o no ite m 5, os licitantes deverão enca mi nhar, nos ter mos deste Edital, a docu ment ação 

relaci onada nos itens a seguir, para fi ns de habilitação:  

 

 

12. HABI LI TAÇÃO JURÍ DI CA: 

 

 

 

 DOCUMENTOS HABI LI TAÇÃO  

 01 - CARTEI RA DE I DENTI DADE DO SÓCI O OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMP RESA;   

 02 - ALVARÁ DE FUNCI ONAMENTO DA SEDE DA EMPRESA;   

 03 BALANÇO PATRI MONI AL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEI S DO ÚLTI MO EXERCÍ CI O SOCI AL, J Á 

EXI GÍ VEI S, NA FORMA DA LEI, DEVI DAMENTE ASSI NADOS POR PROFI SSI ONAL HABI LI TADO;  

 

 04 – Certidão si mplificada e mi tida pela j unt a comerci al – obrigat óri o para e mpresas que forem fazer uso do 

pri vilégi o conti do NA LEI 14.133/ 21;  

 

 05 – DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR - cumpri ment o do dispost o no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constitui ção Federal, atestando que a licitante não e mprega menor de dezoit o anos e m trabal ho not urno, 

peri goso ou i nsal ubre, ne m menor de dezesseis anos e m qualquer trabal ho, sal vo na condição de apr endi z, a partir 

dos quat orze anos.  

 

 06 – PROVA DE I NSCRI ÇÃO NO CADASTRO NACI ONAL DE PESSOA J URÍ DI CA – CNPJ ( ANTI GO CGC);   

 07 – PROVA DE REGULARI DADE AOS TRI BUTOS FEDERAI S E A DÍ VI DA ATI VA DA UNI ÃO;   

 08 - PROVA DE REGULARI DADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL;   

 09 – PROVA DE REGULARI DADE PARA COM A FAZENDA MUNI CI PAL,  ONDE ESTÁ SEDI ADA A 

EMPRESA;  

 

 10 – Prova de Regul ari dade para com a Fazenda Trabal hista (CNDT) ou ( CPNDT);   
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 11 – PROVA DE REGULARI DADE RELATI VA AO FGTS;  

 12 – CONTRATO SOCI AL ATUALI ZADO,  BEM COMO DE SUAS ALTERAÇÕES CONTRATUAI S 

SUBSEQUENTES,  DEVI DAMENTE REGI STRADAS NA J UNTA COMERCI AL,  e m confor mi dade com o 

dispost o no art. 67 da Lei nº 14.133/ 2021.  

 

 13- CATALOGO OU FOLDER DO I TEM ARRE MATADO.  

 

13.  DO ENCAMI NHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

 

13.1. A proposta final do licitante decl arado vencedor deverá ser enca mi nhada no prazo de 01 (UMA) HORA a cont ar da 

solicitação do Pregoeiro no siste ma el etrôni co e deverá:  

 

 

13.2. Ser redi gi da e m lí ngua port uguesa, di gitada, e m uma via, sem e mendas, rasuras, entreli nhas ou ressal vas, devendo a 

últi ma fol ha ser assi nada e as de mai s rubri cadas pel o licitante ou seu represent ant e legal.  

 

 

13.3. Cont er a indi cação do banco, nú mer o da cont a e agênci a do licitante vencedor, para fi ns de paga ment o.  

 

 

13.4. A proposta final deverá ser docu ment ada nos aut os e será levada e m consi deração no decorrer da execução do contrat o 

e aplicação de event ual sanção à Contrat ada, se for o caso.  

 

 

13.5. Todas as especificações do obj et o conti das na proposta, tai s como marca, model o, ti po, fabricant e e procedênci a, 

vi ncul a m a Contrat ada.  

 

 

13.6. Os preços deverão ser expressos e m moeda corrent e naci onal, o val or unitári o e m al garis mos e o val or gl obal e m 

al garis mos e por extenso confor me Art. 12 da Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

13.7. Ocorrendo di vergênci a entre os preços unitári os e o preço global, preval ecerão os pri meiros; no caso de di vergênci a 

entre os val ores nu méricos e os val ores expressos por extenso, preval ecerão estes últi mos.  

 

 

13.8. A oferta deverá ser fir me e precisa, li mit ada, rigorosa ment e, ao obj et o dest e Edital, se m cont er alternati vas de preço ou 

de qual quer outra condi ção que i nduza o j ul ga ment o a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

 

13.9. A proposta deverá obedecer aos ter mos dest e Edital e seus Anexos, não sendo consi derada aquel a que não corresponda 

às especificações ali conti das ou que est abel eça ví ncul o à propost a de outro licitante.  
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13.10. As propostas que cont enha m a descrição do obj et o, o val or e os docu ment os compl e ment ares estarão disponí veis na 

internet, após a homol ogação.  

 

 

14.  DOS RECURS OS.  

 

 

14.1. Decl arado o vencedor e decorrida a fase de regul arização fiscal e trabal hista da licitante qualificada como mi croe mpresa 

ou e mpresa de pequeno port e, se for o caso, será concedi do o prazo de no mí ni mo trint a mi nut os, para que qual quer licitant e 

manifest e a int enção de recorrer, de for ma moti vada, ist o é, indi cando contra qual(is) decisão(ões) pret ende recorrer e por quais 

moti vos, e m ca mpo própri o do siste ma.  

 

 

14.2. Havendo que m se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a te mpesti vi dade e a existência de moti vação da int enção de 

recorrer, para deci dir se admite ou não o recurso, funda mentada ment e.  

 

 

14.3. Nesse mo ment o o Pregoeiro não adentrará no mérit o recursal, mas apenas verificará as condi ções de admi ssi bilidade do 

recurso. 

 

 

14.4. A falta de manifest ação moti vada do licitante quant o à int enção de recorrer i mportará a decadênci a desse direito. 

 

 

14.5. Uma vez admiti do o recurso, o recorrent e terá, a partir de então, o prazo de três di as para apresent ar as razões, pel o 

siste ma el etrôni co, ficando os de mai s licitantes, desde l ogo, inti mados para, querendo, apresent are m contrarrazões també m 

pel o siste ma el etrôni co, e m outros três di as, que começarão a cont ar do tér mi no do prazo do recorrent e, sendo-l hes assegurada 

vista i medi at a dos ele ment os indi spensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 

14.6. O acol hi ment o do recurso i nvalida tão soment e os at os insuscetí veis de aproveitament o.  

 

 

14.7. Os aut os do processo per manecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

 

15.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLI CA.  

 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

 

15.2. Nas hi pót eses de provi ment o de recurso que leve à anul ação de at os ant eri ores à realização da sessão pública precedent e 

ou e m que sej a anul ada a própria sessão pública, situação em que serão repeti dos os at os anul ados e os que dele dependa m.  

 

 

15.3. Quando houver erro na aceitação do preço mel hor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assi nar o 

contrat o, não retirar o i nstrument o equi val ent e ou não comprovar a regul arização fiscal e trabal hista, nos ter mos do art. 43,  
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§1º da LC nº 123/ 2006. Nessas hi pót eses, serão adot ados os procedi ment os i medi at a ment e post eri ores ao encerra ment o da 

et apa de lances. 

 

 

15.4. Todos os licitantes re manescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

 

15.5. A convocação se dará por meio do siste ma el etrôni co (“chat”), ou e- mail, ou de acordo com a fase do procedi ment o 

licitat óri o. 

 

 

15.6. A convocação feita por e- mail dar-se-á de acordo com os dados conti dos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLI CAS, sendo responsabili dade do li citante mant er seus dados cadastrais at ualizados.  

 

 

16.  DA ADJ UDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 

 

16.1. O obj et o da licitação será adj udi cado ao licitante declarado vencedor, por at o do Pregoeiro, caso não haja int erposição 

de recurso, ou pela aut ori dade co mpet ent e, após a regul ar decisão dos recursos apresent ados.  

 

 

16.2. Após a fase recursal, constat ada a regul ari dade dos atos praticados, a aut ori dade co mpet ent e homol ogará o 

procedi ment o licitat óri o.  

 

 

17.  DA GARANTI A DE EXECUÇÃO.  

 

 

17.1. Não haverá exi gênci a de garantia de execução para a present e contratação. 

 

 

18.  DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS.  

 

 

18.1. Ho mol ogado o resultado da licitação, terá o adj udi catári o o prazo de at é 05 ( CI NCO) dias ut eis, cont ados a partir da data 

de sua convocação, para assi nar a At a de Registro de Preços, cuj o prazo de vali dade encontra-se nela fi xado, sob pena de decair 

do direit o à contrat ação, se m prej uízo das sanções previstas nest e Edital. 

 

 

18.2. Alt ernati va ment e à convocação para comparecer perant e o órgão ou enti dade para a assinat ura da At a de Registro de 

Preços, a Ad mi nistração poderá enca mi nhá-l a para assi natura, medi ant e correspondência postal com aviso de recebiment o 

( AR) ou mei o el etrôni co, para que sej a assi nada e devol vi da no prazo de até 05 ( CI NCO) di as ut eis, a cont ar da data de seu 

recebi ment o.  

 

 

19.  DO TERMO DE CONTRATO OU I NSTRUMENTO EQUI VALENTE.  
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19.1. Após a homol ogação da licitação, e m sendo realizada a contrat ação, será fir mado Termo de Contrat o ou e miti do 

instrument o equi valent e. 

 

 

19.2. O adj udi catári o terá o prazo de 05 ( CI NCO) dias út eis, cont ados a partir da data de sua convocação, para assi nar o Ter mo 

de Contrat o ou aceitar i nstrument o equi valent e, confor me o caso ( Not a de Empenho/ Cart a Contrat o/ Aut orização), sob pena de 

decair do direit o à contrat ação, se m prej uízo das sanções previstas nest e Edital. 

 

 

19.3. Alt ernati va ment e à convocação para comparecer perant e o órgão ou enti dade para a assi natura do Ter mo de Contrat o ou 

aceite do i nstrument o equi valent e, a Ad mi nistração poderá enca mi nhá-l o para assi nat ura ou aceite da Adj udi catária, mediant e 

correspondênci a postal com aviso de recebi ment o ( AR) ou mei o el etrôni co, para que sej a assi nado ou aceit o no prazo de 05 

( CI NCO) dias, a cont ar da data de seu recebi ment o.  

 

 

19.4. O prazo previst o no subite m anteri or poderá ser prorrogado, por i gual perí odo, por solicitação j ustificada do adj udi cat ári o 

e aceita pela Ad mi nistração.  

 

 

19.5. O Aceite da Not a de Empenho ou do i nstrument o equi val ent e, emiti da à e mpresa adj udi cada,  i mpli ca no reconheci ment o 

de que: 

 

 

19.6. Referi da Not a está substitui ndo o contrat o, aplicando-se à relação de negóci os ali estabel eci da as disposições da Lei 

Federal 14. 133/ 2021;  

 

 

19.7. A contrat ada se vi ncul a à sua proposta e às previsões conti das no edital e seus anexos; 

 

 

19.8. A contrat ada reconhece que as hi pót eses de rescisão são aquel as previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 

14. 133/ 2021.  

 

 

19.9. O prazo de vi gênci a da contrat ação se encerra no final do exercí ci o financeiro da assi natura do mes mo e poderá ser 

prorrogado confor me previsão no i nstrument o contrat ual ou no ter mo de referênci a.  

 

 

19.10. Previ a ment e à contrat ação a Ad mi nistração realizará consultas para i dentificar possí vel suspensão te mporári a de 

partici pação e m licitação, no âmbit o do órgão ou enti dade, proi bi ção de contrat ar com o Poder Público, be m co mo ocorrênci as 

i mpeditivas indiret as, observado o dispost o no art. 29, da Instrução Nor mati va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos ter mos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10. 522, de 19 de j ul ho de 2002, consulta prévi a ao CADI N.  

 

 

19.11. Por ocasi ão da assi nat ura do contrat o, será exi gi da a comprovação das condi ções de habilitação consi gnadas nest e 

Edit al, as quais deverão ser manti das pel o licitante durant e a vi gênci a do contrat o.  

 

 

19.12. Na hi pót ese de irregul ari dade, o contrat ado deverá regul arizar a sua situação perant e o cadastro no prazo de at é 05 

(ci nco) di as út eis, sob pena de aplicação das penali dades previstas no edital e anexos.  
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19.13. Na assi nat ura do contrat o ou da at a de registro de preços, será exi gi da a compr ovação das condi ções de habilitação 

consi gnadas no edital, que deverão ser manti das pel o licitante durant e a vi gênci a do contrato ou da ata de registro de preços.  

 

 

19.14. Na hi pót ese de o vencedor da licitação não compr ovar as condi ções de habilitação consi gnadas no edital ou se recusar 

a assi nar o contrat o ou a ata de registro de preços, a Admi ni stração, se m prej uízo da aplicação das sanções das de mai s 

co mi nações legais cabí veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a orde m de cl assificação, para, após a 

co mpr ovação dos requisit os para habilitação, analisada a proposta e event uais document os compl e ment ares e, feit a a 

negoci ação, assi nar o contrat o ou a ata de registro de preços.  

 

 

20.  DO REAJ USTAMENTO EM SENTI DO GERAL.  

20.1. As regras acerca do reaj ust a ment o e m senti do geral do val or contrat ual são as estabel eci das no Ter mo de Referênci a, 

anexo a este Edital. 

 

 

21.  DO RECEBI MENTO DO OBJ ETO E DA FISCALI ZAÇÃO.  

 

 

21.1. Os critéri os de recebi ment o e aceitação do obj et o e de fiscalização estão previst os no Ter mo de Referência. 

 

 

22.  DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

 

22.1. As obri gações da Contrat ant e e da Contrat ada são as estabel ecidas no Ter mo de Referência. 

 

 

23.  DO PAGAMENTO.  

 

 

23.1. As regras acerca do paga ment o são as estabeleci das no Ter mo de Referênci a, anexo a este Edital. 

 

 

24.  DAS SANÇÕES ADMI NI STRATI VAS.  

 

 

24.1. Co met e infração admi nistrativa, nos ter mos da Lei nº 10. 520, de 2002, o licitante/ adj udi catário que: 

24.2. Não assi nar o ter mo de contrat o ou aceitar/retirar o i nstrument o equi valent e, quando convocado dentro do prazo de 

vali dade da propost a; 

24.3. Não assi nar a ata de registro de preços, quando cabí vel; 

24.4. Apresentar document ação falsa; 

24.5. Dei xar de entregar os documentos exi gi dos no certa me;  

24.6. Ensej ar o retarda ment o da execução do objet o; 
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24.7. Não manti ver a proposta; 

24.8. Co met er fraude fiscal; 

24.9. Co mportar-se de modo i ni dôneo;  

24.10. O atraso i nj ustificado ou ret arda ment o na prest ação de serviços obj et o dest e certa me sujeitará a e mpresa, a juí zo da 

Ad mi nistração, à mult a moratóri a de 0, 5 % ( mei o por cent o) por di a de atraso, até o li mit e de 10 % (dez por cent o), confor me 

det er mi na o art. Nº 162, da Lei Nº 14. 133/ 21.  

24.11. A multa prevista neste I TEM será descont ada dos crédit os que a contrat ada possuir com a Prefeit ura Muni ci pal de 

Ca mpo do Mei o- MG, e poderá cumul ar com as de mai s sanções admi nistrati vas, i ncl usi ve co m as mult as previstas.  

24.12. A i nexecução t ot al ou parci al do obj et o contrat ado, a Ad mi nistração poderá aplicar à vencedora, as segui ntes sanções 

ad mi nistrati vas, nos ter mos do Art. 155 da Lei Federal 14. 133/ 2021.  

24.13. Advertência por escrito; 

24.14. Mult a admi nistrati va com natureza de perdas e danos da orde m de at é 20 % (vi nte por cent o) sobre o val or tot al do 

contrat o; 

24.15. Suspensão te mporária de partici pação e m licitação e i mpediment o de contrat ar com a Prefeit ura Muni ci pal de Ca mpo 

do Mei o- MG, por prazo não superi or a 02 (dois) anos, sendo que e m caso de i nexecução t ot al, se m j ustificati va aceita pel a 

Ad mi nistração da Prefeit ura Muni ci pal de Ca mpo do Meio- MG,  será aplicado o li mit e máxi mo t e mporal previst o para a 

penali dade 05 (ci nco) anos; 

24.16. Decl aração de i ni donei dade para licitar j unt o à Ad mi nistração Pública, enquant o perdurare m os moti vos deter mi nant es 

da puni ção, ou at é que sej a pro movi da a reabilitação perante a própri a aut ori dade que aplicou a penali dade, de acor do co m o 

Art. 155 da Lei Federal 14. 133/2021, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10. 520/ 02 e art. Nº 14 do Decret o Nº 3. 555/ 00.  

 

 

24.17. Do at o que aplicar a penali dade caberá recurso, no prazo de 05 (ci nco) di as út eis, a contar da ciênci a da i nti mação, 

podendo a Ad mi nistração reconsi derar sua decisão ou nesse prazo enca mi nhá-l o devi dament e i nfor mados para a apreci ação e 

decisão superi or, dentro do mes mo prazo.  

 

 

24.18. Serão publicadas na I mprensa Oficial do Muni cí pi o de Campo do Mei o- MG,  as sanções admi nistrati vas previst as no 

I TEM 24, dest e edital, incl usive a reabilitação perant e a Admi ni stração Pública.  

 

 

24.19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contrat ado deve m observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontrat ados, se admiti da à subcontrat ação, o mai s alt o padrão de ética durant e t odo o processo de licitação, 

de contrat ação e de execução do obj et o contrat ual. 

 

 

24.20. PARA OS PROPÓSI TOS DESTA CLÁUSULA, DEFI NEM- SE AS SEGUI NTES PRÁTI CAS:  

 

 

a) PRÁTI CA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diret a ou i ndiret a ment e, qual quer vant age m co m o obj eti vo de 

infl uenci ar a ação de servi dor público no processo de licitação ou na execução do contrat o; 

 

 

b) PRÁTI CA FRAUDULENTA:  A falsificação ou omi ssão dos fat os, com o obj eti vo de i nfl uenci ar o processo de licitação ou 

de execução do contrat o; 
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c) PRÁTI CA CONLUI ADA: Esque mati zar ou est abelecer u m acordo entre dois ou mais licitantes, com ou se m o 

conheci ment o de represent antes ou prepost os do órgão licitador, visando est abelecer preços e m ní veis artificiais e não-

competitivos; 

 

 

d) PRÁTI CA COERCI TI VA: Causar danos ou a meaçar causar dano, diret a ou i ndiret a ment e, às pessoas ou sua propri edade, 

visando i nfl uenci ar sua participação e m u m processo licitat óri o ou afet ar a execução do contrat o.  

 

 

e) PRÁTI CA OBSTRUTI VA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e m i nspeções ou fazer declarações falsas aos 

represent ant es do organis mo fi nanceiro multilateral, com o objetivo de i mpedir mat erialment e a apuração de alegações de 

prática prevista aci ma; at os cuj a int enção sej a i mpedir mat erial ment e o exercí ci o do direito de o organis mo fi nanceiro 

multilateral promover i nspeção.  

 

 

25.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  

 

 

25.1. Após o encerra ment o da et apa competiti va, os licitant es poderão reduzir seus preços ao val or da proposta do licitant e 

mai s be m classificado.  

 

 

25.2. A apresent ação de novas propost as na for ma dest e ite m não prej udi cará o resultado do certa me e m rel ação ao licitant e 

mel hor classificado.  

 

 

25.3. Havendo um ou mai s licitantes que aceite m cot ar suas propost as e m val or igual ao do licitante vencedor, est es serão 

cl assificados segundo a orde m da últi ma proposta i ndi vi dual apresent ada durant e a fase competiti va.  

 

 

25.4. Est a orde m de cl assificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrat ações e soment e será utilizada 

acaso o mel hor col ocado no certa me não assi ne a ata ou tenha seu registro cancel ado nas hi pót eses previstas nos artigos 20 e 

21 do Decret o n° 7. 892/ 2013.  

 

 

26.  DA I MPUGNAÇÃO AO EDI TAL E DO PEDI DO DE ESCLARECI MENTO.  

 

 

26.1. At é 03 dias ut eis antes da data desi gnada para a abert ura da sessão pública, qual quer pessoa poderá i mpugnar este 

Edital. 

 

 

26.2. A I MPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSI VAMENTE por FORMA ELETRÔNI CA no siste ma 

www. portal decompraspublicas.com. br. 

 

 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pel os responsáveis pela elaboração dest e Edital e seus anexos, deci dir sobre a 

i mpugnação no prazo de até 03 ( TRÊS) dias út eis cont ados da data de recebi ment o da i mpugnação.  
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26.4. Acol hi da a i mpugnação, será defi ni da e publicada nova data para a realização do certa me.  

 

 

26.5. Os pedi dos de escl areci ment os referent es a este processo licitat óri o deverão ser envi ados ao Pregoeiro, até 03 (três) di as 

út eis anteri ores à dat a desi gnada para abert ura da sessão pública, excl usi va ment e por meio el etrôni co via i nt ernet, e m ca mpo 

própri o do Siste ma Port al de Co mpras Públicas no endereço el etrôni co www. port al decompr aspublicas. com. br. 

 

 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedi dos de escl areci ment os no prazo de 03 ( TRÊS) dias út eis, cont ado da data de recebi ment o 

do pedi do, e poderá requisitar subsí di os for mai s aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

 

26.7. As i mpugnações e pedi dos de escl areci ment os não suspende m os prazos previst os no certa me, sal vo quando se 

a mol dare m a Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

26.7. A concessão de efeit o suspensivo à i mpugnação é medi da excepci onal e deverá ser moti vada pel o pregoeiro, nos aut os 

do processo de licitação.  

 

 

26.8. As respostas aos pedi dos de escl areci ment os serão di vul gadas pel o siste ma e vi ncul arão os partici pant es e a 

admi nistração.  

 

 

26.9. As respostas às i mpugnações e aos escl areci ment os solicitados, be m co mo outros avisos de orde m geral, serão 

cadastradas no síti o www. portal deco mpraspublicas. com. br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu aco mpanha mento.  

 

 

26.10. Não serão conheci das as i mpugnações apresent adas após o respecti vo prazo legal ou, no caso de e mpresas, que est ej a m 

subscritas por represent ant e não habilitado legal ment e ou não i dentificado no processo para responder pela proponent e.  

 

 

26.11. A petição de i mpugnação apresent ada por e mpresa deve ser fir mada por sóci o, pessoa desi gnada par a a admi ni stração 

da sociedade e mpresária, ou procurador, e vir acompanhada,  confor me o caso, de estat ut o ou contrat o social e suas posteri ores 

alterações, se houver, do at o de desi gnação do admi nistrador, ou de procuração pública ou particul ar (instrument o de mandat o 

co m poderes para i mpugnar o Edit al). 

 

 

27.  DAS DI SPOSI ÇÕES GERAIS.  

 

 

27.1. Da sessão pública do Pregão divul gar-se-á At a no siste ma eletrônico.  

 

 

27.2. Não havendo expedi ent e ou ocorrendo qual quer fat o superveni ent e que i mpeça a realização do certa me na data marcada, 

a sessão será aut omati ca ment e transferi da para o pri meiro dia útil subsequent e, no mes mo horári o ant eri or ment e estabel eci do, 

desde que não haja comuni cação e m contrári o, pel o Pregoeiro.  
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27.3. Todas as referênci as de te mpo no Edital, no aviso e durant e a sessão pública observarão o horári o de Brasília – DF.  

 

 

27.4. No j ul ga ment o das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fal has que não altere m a substância das 

propostas, dos docu ment os e sua vali dade j urí di ca, medi ante despacho funda ment ado, registrado e m ata e acessí vel a todos, 

atri bui ndo-l hes vali dade e eficáci a para fi ns de habilitação e cl assificação.  

 

 

27.5. A ho mol ogação do resultado dest a licitação não i mpli cará direit o à contratação.  

 

 

27.6. As nor mas disci pli nadoras da licitação serão se mpre i nterpret adas e m favor da a mpliação da disput a entre os 

interessados, desde que não co mpr o met a m o i nt eresse da Ad mi nistração, o pri ncí pi o da isono mi a, a fi nali dade e a segurança 

da contrat ação.  

 

 

27.7. Os licitantes assume m t odos os cust os de preparação e apresent ação de suas propostas e a Ad mi ni stração não será, em 

nenhu m caso, responsável por esses cust os, i ndependent e ment e da condução ou do resultado do processo licitat óri o.  

 

 

27.8. Na cont age m dos prazos estabel eci dos nest e Edital e seus Anexos, excl uir-se-á o di a do i ní ci o e incl uir-se-á o do 

venci ment o. Só se ini cia m e vence m os prazos e m di as de expedi ent e na Ad mi nistração.  

 

 

27.9. O desatendi ment o de exi gências for mais não essenci ais não import ará o afast a ment o do licitante, desde que sej a possí vel 

o aproveita ment o do at o, observados os pri ncí pi os da isonomi a e do i nt eresse público.  

 

 

27.10. O licitante é o responsável pela fi deli dade e legiti mi dade das infor mações prest adas e dos docu ment os apresent ados e m 

qual quer fase da licitação.  

 

 

27.11. A falsi dade de qual quer document o apresent ado ou a inverdade das i nfor mações nele conti das i mpli cará a i medi at a 

desclassificação do proponente que o ti ver apresent ado, ou, caso tenha si do o vencedor, a rescisão do contrat o ou do document o 

equi valent e, se m prej uízo das de mai s sanções cabí veis. 

 

 

27.12. Em caso de di vergênci a entre disposições dest e Edital e de seus anexos ou de mai s peças que compõe m o processo, 

preval ecerá as dest e Edital. 

 

 

27.13. A PREFEI TURA MUNI CI PAL DE Ca mpo do Mei o- MG,  poderá revogar este Pregão por razões de i nt eresse públi co 

decorrent e de fat o superveni ent e que constitua óbi ce manifest o e incont ornável, ou anul á-l o por ilegali dade, de ofíci o ou por 

provocação de terceiros, sal vo quando for vi ável a convali dação do at o ou do procedi mento vici ado, desde que observados os 

pri ncí pi os da a mpl a defesa e contradit óri o.  

 

 

27.14. A anul ação do pregão i nduz à do contrat o. 
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27.15. A anul ação da licitação por motivo de ilegali dade não gera obri gação de indenizar. 

 

 

27.16. É facultado à aut ori dade superi or, e m qual quer fase dest e Pregão, promover diligênci a desti nada a escl arecer ou 

co mpl etar a instrução do processo, vedada a i ncl usão posteri or de i nfor mação ou de docu ment os que deveria m t er si do 

apresent ados para fi ns de classificação e habilitação.  

 

 

27.17. O Edit al está disponi bilizado,  na í nt egra, no endereço el etrôni co: www. port al deco mpraspublicas. co m. br, e ta mbé m 

poderão ser lidos e/ ou obti dos na Sal a de Reuni ões com a Equi pe de Pregão, no Endereço Rua Dout or José Mesquita Netto nº 

356, Centro, Ca mpo do mei o/MG,  nos di as út eis, no horário das 07: 30 às 13: 30, mes mo endereço e perí odo no qual os aut os 

do processo admi nistrativo per manecerão com vista franqueada aos int eressados.  

 

 

27.18. A arre mat ant e deverá e mitir as not as fiscais e m observânci a às regras de retenção est abeleci das pela legisl ação 

tribut ária, e m especi al, o Decret o Muni ci pal nº 2351 de 06 de out ubro de 2023 e i nstrução Nor mati va da RFB nº 1. 234/ 2012.  

 

 

Integra m este Edital, para todos os fi ns e efeitos, os segui ntes anexos: 

ANEXO I- TERMO DE REFERENCI A;  

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJ EI ÇÃO ÀS CONDI ÇÕES ESTABELECI DAS NO EDI TAL E DE 

I NEXI STÊNCI A DE FATOS SUPERVENI ENTES I MPEDI TI VOS DA HABI LI TAÇÃO; 

 

 

ANEXO I V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO I NCI SO XXXIII, ART. 7º DA CONSTI TUI ÇÃO 

FEDERAL;  

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO I NDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE I DONEI DADE;  

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRI MENTO DOS REQUI SI TOS DE HABI LI TAÇÃO;  

 

 

ANEXO I X – MI NUTA DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS.  

mailto:pmcmcompras@campodomeio.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


MUNI CI PIO DE CAMPO DO MEI O –  MG -  CNPJ  1 8 . 2 3 9 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 2 9  
RUA: Dr. José Mes quita Neto, N. 356, Centro - Ca mpo do Mei o – MG - Tel: (35) 3857 – 1122 

e- mail: pmc mco mpras @campodo mei o. mg. gov. br 

 

 

 

 

ANEXO X – MI NUTA DO CONTRATO;  

 

 

Ca mpo do Mei o, 15/ 05/ 2026 

 

 

 

 

GREI SSON CÉSAR DE ANDRADE 

PREGOEI RO 
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ANEXO I 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

TERMO DE REFERÊNCI A 

 

1  - OBJETO.  

A presente licitação te m por objeto o registro de preços para a aqui sição de mobili ários e equi pa ment os de i nformáti ca 

desti nados a atender as necessi dades da Prefeitura Muni ci pal de Ca mpo do Mei o, conf or me as especificações descritas 

no Ter mo de Referênci a.  

 

2  – JUSTI FI CATI VA/ FI NALI DADE:  

A aqui si ção de mobili ári os e equi pa ment os de i nfor mática para a Prefeitura Munici pal de Ca mpo do Mei o-MG é 

funda ment al para moderni zar e mel horar as condi ções de trabal ho dos servi dores públi cos, garanti ndo mai or efi ciênci a 

nas ati vi dades admi ni strati vas. Co m a renovação de mobiliári os e a at ualização dos equi pa ment os de i nfor máti ca,  será 

possí vel oti mi zar os processos i nternos, proporci onar um a mbi ente mais adequado e funci onal para o desenvol vi ment o 

das tarefas di ári as, alé m de atender às de mandas de di versos setores muni ci pais.  

3  – DA FORMAÇÃO DO PREÇO ESTI MADO:  

3.1. Na t abel a abai xo est á de monstrada o val or esti mado por ite m obj et o dest e registro de preços.  
 

ITEM QUANTI DADE UNI DADE DESCRI ÇÃO VALOR 
MÉDI O 

1 17, 0000 UN AP ARELHO AR CONDI CI ONADO SPLI T, 12. 000 BTUs, 

QUENTE E FRI O. - AR CONDI CI ONADO,  

CAPACI DADE 12. 000 BTUS, TI PO SPLI T HI- WALL,  

220 VOLTS, QUENTE E FRI O, CI CLO REVERSO,  

CONTROLE, REMOTO TOTAL, BAI XO NÍ VEL DE 

RUÍ DO, NÍ VEL A SELO PROCEL, COMPRESSOR TI PO 

ROTATI VO,  COM CERTI FICADO DO I NMETRO.  

2. 144, 6100 

2 26, 0000 UN AR MÁRI O DE AÇO COM FECHADURA - ARQUI VO 

DE AÇO 4 PORTAS PARA ESCRI TÓRI O COM 

FECHADURA,  DESTI NADO AO ARMAZENAMENTO 

E ORGANI ZAÇÃO DE DOCUMENTOS E MATERI AI S 

E M AMBI ENTES ADMI NI STRATI VOS. DEVE SER 

FABRI CADO EM AÇO RESI STENTE, COM QUATRO 

PORTAS, SI STEMA DE FECHAMENTO COM CHAVE,  

PRATELEI RAS I NTERNAS,  PI NTURA 

ELETROSTÁTI CA DE ALTA DURABI LI DADE E 

ATENDER ÀS NORMAS TÉCNI CAS VI GENTES. 

CHAPA 22 170 X 70 X 30.  

1. 194, 4433 

3 24, 0000 UN AR MÁRI O DE AÇO.  - AR MÁRI O DE AÇO PARA 

ESCRI TÓRI O COM FECHADURA – 02 PORTAS – 04 

PRATELEI RAS – DI MENSÕES: 170X70 X30 CM – 

CHAPA Nº 22 

1. 792, 0000 

4 15, 0000 UN AR MARI O VI TRI NE. - Tet o e Base do ar mári o fabricados 

e m Aço SAE 1020, chapa # 20 (0, 90 mm de espessura), 

Fundo do ar mári o fabricado em Aço SAE 1020, chapa # 24 

(0, 60 mm de espessura), e, Portas do ar mári o fabri cadas e m 

Aço SAE 1020, chapa # 18 (1, 20 

mm de espessura). 2 PORTAS 

1. 396, 2100 
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5 12, 0000 UN ARQUI VO DE AÇO COM 4 GAVETAS - ARQUI VO DE 

AÇO 04 GAVETAS – TRI LHO TELESCÓPI CO – 

DI MENSÕES 1, 33X0, 47X0, 70 M – CHAPA Nº 22 

1. 363, 0000 

6 16, 0000 UN BALANÇA DI GI TAL - Bal ança Di gital Port átil com 

Bi oi mpedânci a Bal ança de Chão, Bal ança Di gital 

Pr ofissi onal Port átil, At é 150kg, COM CERTI FI CADO DO 

I NMETRO.  

599, 3300 

7 25, 0000 UN BEBEDOURO DE ÁGUA - BEBEDOURO /  

PURI FI CADOR REFRI GERADO DESTI NADO AO 

FORNECI MENTO DE ÁGUA POTÁVEL,  COM 

SI STEMA DE REFRI GERAÇÃO EFI CI ENTE E 

FI LTRAGE M QUE GARANTA A QUALI DADE PARA 

CONSUMO HUMANO,  I NDI CADO PARA USO EM 

AMBI ENTES COLETI VOS.  DEVE POSSUI R 

TORNEI RAS PARA ÁGUA NATURAL E GELADA,  

RESERVATÓRI O I NTERNO,  GABI NETE 

RESI STENTE, BAI XO CONS UMO DE ENERGI A E 

ATENDER ÀS NORMAS TÉCNI CAS VI GENTES,  COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

2. 347, 4900 

8 25, 0000 UN BEBEDOURO I NDUSTRI AL ELÉTRI CO, 

I NOXI DAVEL, CAPACI DADE 100 LI TROS - 

BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRI AL 100 LI TROS 

I NOX + FI LTRO I NCLUSO. DESCRI ÇÃO: MEDI DAS:  

72 X 70 X 136 CM ( COMP X LAG X ALT) ALTA 

EFI CI ÊNCI A ENERGÉTI CA: CONSUMO DE APENAS 

20 KWH/ MÊS. CAPACI DADE DE REFRI GERAÇÃO:  

30, 0L/ H DE ÁGUA GELADA (10° C). DURABI LI DADE:  

GABI NETE EM I NOX 430 E SERPENTI NA EM AÇO 

I NOX 304. SUSTENTABI LI DADE: SI STE MA DE 

REFRI GERAÇÃO ECOLÓGI CO COM GÁS R134A.  

PRATI CI DADE: TORNEI RA EM I NOX CROMADA.  

DETALHES TÉCNI COS: TERMOSTATO: COM 7 

NÍ VEI S DE TEMPERATURA.  RESERVATÓRI O:  

POLI PROPI LENO ATÓXI CO I NJ ETADO. 

AP ARADOR: I NOX - PARA EXCEDENTE DE ÁGUA 

PROVENI ENTE DE RESPI NGOS,  DEVE SER 

ADEQUADAMENTE I NSTALADO EM UM RALO OU 

SAÍ DA DE ÁGUA QUE ESTEJ A NO NÍ VEL DO SOLO.  

COMPRESSOR: 1/ 6 HP DE POTÊNCI A, COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  NO MÍ NI MO 2 

TORNEI RAS.  

2. 393, 8800 

9 52, 0000 UN CADEI RA FI XA 04 PES - CADEI RA SECRETÁRI A 

FI XA – ESTOFADA EM ESPUMA I NJ ETADA D45 – 

ENCOSTO ANATÔMI CO – ESTRUTURA EM AÇO 

CARBONO 

335, 6667 
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10 52, 0000 UNI  CADEI RA GI RATÓRI A- Cor Pret o, Revesti ment o e m 

Poli propileno Regul age m de Encost o para Cabeça Alt ura 

Aj ust ável, mecanis mo de regul age m i ndependent e do ti po 

back syst em , Aj ust e de Profundi dade do Assent o 

Pr ofundi dade Fi xa, Ti po de Encost o Int eiro, Aj ust e de 

Al t ura do Encost o Alt ura Fi xa, Suport e Lo mbar, Sist e ma de 

Aj ust e dos Braços aj ust ável, Al t ura Mí ni ma Reco mendada 

1. 50 m, Alt ura Máxi ma Reco mendada 1. 85m, Peso Máxi mo 

Suport ado 140 Kg, Peso Máxi mo Reco mendado 120 kg, 

Certificações NR17, Montage m Des mont ada, Fácil 

Mont age m.  

A - Alt ura máxi ma do apoi o de braços ao assent o 26 c m 

B - Alt ura mí ni ma do apoi o de braços ao assent o 18 c m 

C - Largura do apoi o de braços 9 c m 

D - Co mpri ment o do braço 24 cm 

E - Alt ura do encost o 73 c m a 79 cm 

F - Largura superi or do encosto 50 cm 
G - Largura i nferi or do encosto 40 cm 

H - Largura do encost o na alt ura do apoi o de braço 44 c m 

I - Alt ura mí ni ma do assent o em rel ação ao sol o 46 c m 

J - Alt ura máxi ma do assent o em rel ação ao sol o 55 c m 

K - Largura do assent o 49 c m 
L - Profundi dade do assent o 50 cm 

M - Espessura do assent o 10 cm 

N - Co mpri ment o do rai o da base 34 cm 

Exi gi do Laudo Ergonô mi co de Produt o e mi ti do por 

profissi onal co m certificação ati va na ABERGO 

( Associ ação Brasileira de Ergono mi a) 

R$ 1. 564, 85 

11 30, 0000 UN CAI XA DE SOM AMPLI FICADA - CAI XA DE SOM 957, 3333 
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   AMPLI FI CADA,  BLUETOOTH USB 127/ 220V.  1 TRI PÉ 

PARA CAI XA ACÚSTI CA RETRÁTI L. 

ESPECI FI CAÇÕES CAI XA: ALTO FALANTE: 12 

POLEGADAS. POTÊNCI A:  100 W RMS.  FUNÇÃO: 

BLUETOOTH.  ENTRADA USB/ SD/ P2 CONEXÃO P10 

PARA MI CROFONE E I NSTRUMENTOS CONTROLE 

DE GRAVES E AGUDOS BATERI A COM DURAÇÃO 

DE ATÉ 3 HORAS ENTRADA PARA BATERI A 

EXTERNA DE 12V RÁDI O FM ALÇA EMBUTI DA E 

RODI NHAS PARA TRANSPORTE. CONTROLE 

RE MOTO.  TENSÃO: BI VOLT. DI MENS ÕES:  

ALTURA: 50CM LARGURA: 32CM COMPRI MENTO:  

28CM.  PESO: 3, 75KG 

 

12 3, 0000 UN CÂMERA WEBCAM - We bca m i nt eli gent e co m 

rastrea ment o aut omáti co por int eli gênci a artificial, i ndi cada 

para vi deoconferênci as, apresent ações e trans mi ssões. 

Possui sensor CMOS, resol ução Full HD (1080p) e 4K, foco 

aut omáti co, lente com abertura aproxi mada de f/ 1. 8 e 

conexão USB.  

Cont a com controle por comput ador e gest os, modos de 

capt ura (paisage m, retrat o e vertical) e múlti pl os modos de 

rastrea ment o com configurações personalizáveis. 

Co mpatí vel com for mat os de ví deo YUV e MJ PEG,  se m 

ar mazena ment o i nt erno.  

 

Acessóri os incl usos: adapt ador USB- C para USB- A, cabo 

USB e manual, com est oj o para ar mazena ment o.  

 

Pr odut o novo, devendo at ender às especificações ou 

superi ores. 

529, 6333 

13 50, 0000 UN DESKTOP I NTERMEDI ÁRI O ( PROCESSADOR,  

ME MÓRI A PRI NCI PAL,  BI OS, PLACA- MÃE,  

UNI DADES DE DI SCO E OUTROS COMP ONENTES) - 

Pr ocessador: 
Um processador com arquitetura 64 bits compatí vel co m o 

equi pa ment o ofertado. O processador deverá ter, no 

mí ni mo, 14 núcl eos e20 t hreads. O processador deve t er 

capaci dade de int erpret ar i nstruções de 32 bits e 64 bits. 

Me móri a cache t ot al de, no mí ni mo, 24mb. Cl ock t urbo de 

4. 8ghz ou superi or. Ati nge í ndice de pont uação médi a de 

no mí ni mo, 32. 000 pont os para o dese mpenho, tendo como 

referênci a a base de dados pas- s mark cpu mar k disponí vel 

no site http:// www. cpubenchmar k. net/cpu_list. php 

Obri gat oria ment e no mí ni mo de 13ª geração.  

Me móri a pri nci pal: 

Dot ada com tecnol ogi a ddr-4, 3. 200 mhz e do tipo sdra m; 08 

(oit o)gb de me móri a inst alada; Suport e à tecnol ogi a dual 

channel; Suport e a 64gb de me móri a. 

Bi os: 

Desenvol vi da pel o mes mo fabricant e do equi pa ment o, não 

sen- do aceit o personalizações ou oe m; Bi os e m flash rom,  

podendo ser at ualizada por mei o de soft ware de 

4. 695, 6633 
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   gerenci a ment o; possi bilita que a senha de acesso ao bi os 

sej a ativada e desati vada via set up; per mite i nserir registro 

de con- trol e patri moni al, de pel o menos 10 (dez) caracteres 

e m me mó- ria não vol átil. Bi os port uguês ou i ngl ês, 

desenvol vi da pel o fa- bricante e m confor mi dade co m a 

especificação uefi 2. 1 (htt p://www. uefi. org ), e capt uráveis 

pel a aplicação de i nvent á- rio scc m (syst e m cent er 

confi gurati on manager); o fabricant e possui 

co mpati bilidade com o padrão uefi compr ovada através do 

site htt p:// www. uefi. org/ me mbers na cat egori a me mbr os. 

Di agnóstico na bi os: possuir siste ma i nt egrado de 

di agnóstico que per mita verificar a saúde do sist e ma e m 

modo rápi do e e m modo detalhado, be m co mo di agnósti co 

na bi os e m modo gráfi- co, capaz de verificar os segui nt es 

itens: Alt o-fal ant e int erno; Uni dades de ar mazena ment o; 

Boot do siste ma operaci onal; Funci onali dade de port as usb; 

Int erface gráfica; Processador; Me móri a ra m; A mensage m 

de erro gerada por este di agnóstico deverá ser o sufi ci ent e 

para abert ura de cha mado do equi pa ment o durant e o perí odo 

de vi gênci a da garantia; 

Segurança da bi os: 

Desenvol vi da de acordo com o padrão se segurança nist 

800- 147 ou iso/iec 19678: 2015, garanti do assi m a 

integri dade da bi os; Possui ferra ment a que possi bilita 

realizar a for mat ação defi niti- va dos dispositi vos de 

ar mazena ment o conect ados ao equi pa- ment o, desenvol vi da 

e m acordo com o padrão de segurança nist 800-88 ou iso/i ec 

27040: 2015. Caso esta ferra ment a não sej a nati va da bi os, 

deverá ser ofi cial ment e homol ogada pel o fabri- cant e do 

equi pa ment o; 

Pl aca mãe: 

É de fabricação própri a e excl usi va para o model o ofertado. 

Não é produzi da e m regi me de oe m ou personalizada; 

Possui 2 (dois) sl ots pci-e sendo no mí ni mo um del es pci-e 

x16 Possui 01 sl ot pci express mi ni card sl ot ou m. 2; 

Possui 08 port as usb, sendo mí ni mo de 4 delas 3. 2 (2 

front ais) (2 traseiras), externas nati vas, não sendo utilizado 

hubs, pl acas ou adapt adores; 

Chi p de segurança t pm versão 2. 0 i nt egrado para 

cri pt ografia; A pl aca mãe possui nú mer o de série registrado 

na sua bi os, pos- si bilitando,  ai nda, sua leit ura na for ma 

re mot a por mei o de co- mandos dmi 2. 0.  

 

Uni dades de disco: 
Controladora de discos int egrada à pl aca mãe, padrão sat a-

3, com taxa transferênci a de 6.0 gb/s; 

01 (uma) uni dade de ssd de 256gb, nvme m. 2, com 2. 000 

mb/ s para leitura e 1. 000 mb/s para escrita; 

Suport e às tecnol ogi as s. m. a.r.t (self- monit ori ng, anal ysis 

and reporting technol ogy) e ncq (native command queui ng). 

Controladora de rede gi gabit et hernet, com as segui ntes 

características: 

Suport a os prot ocol os wol e pxe; Possi bilidade de operar a 
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   10, 100 e 1000 mbps, com reconheci- ment o aut omáti co da 

vel oci dade da rede; 

Capaci dade de operar no modo full-dupl ex; Suport e ao 

prot ocol o snmp; Conect or rj-45 fê mea;  

Controladora de ví deo: 

Capaci dade de 1. 5gb de me mória, dedicada ou 

co mpartilhada di na mi ca ment e; 

Doi s conect ores de ví deo digitais no padrão hdmi e 

displ ayport; Uma conexão vga; 

Suporte a direct x 12; Suporte a 03 monitores 

si multanea ment e. 

Controladora de áudi o i nt egrada hi gh defi nition: Int egrada 

à pl aca mãe;  

Conect or front al para headphone e mi crofone sendo aceita 

inter- face ti po combo;  

Al t o falant e i nt egrado ao chassi/placa mãe. 

Gabi nete: 

Gabi net e ti po s mall for m factor com vol ume máxi mo de 

8l; 2 sl ots i nt ernos para disco rí gi do sat a 3. 0; Font e de 

ali ment ação com tensão de entrada 110/ 220 vac, com 

pot ênci a máxi ma de 300w com efi ciênci a energética de no 

mí - ni mo 85 % co m certificação 80pl us pl ati num e 

certificação ener- gy star, compr ovado através do site 

www. energystar. gov; Capaz de suport ar a confi guração 

co mpl eta de acessóri os ou component es do equi pa ment o. 

Possui sensor de i ntrusão;  

 

Tecl ado padrão abnt-ii, com conect or usb: Tecl as de ini ci ar 

e de atal ho do ms - wi ndows; Mudança de i ncli nação do 

tecl ado; Cabo para conexão ao mi croco mput ador co m, no 

mí ni mo, 1, 5m; Bl oco nu mérico separado das de mai s tecl as; 

A i mpressão sobre as tecl as deverá ser do tipo per manent e, 

não podendo apresent ar desgast e por abrasão ou uso 

prol ongado. É do mes mo fabricant e e cor do equi pa ment o a 

ser forneci do.  

Mouse ótico com conect or usb: 

Di spositivo dot ado com 3 bot ões (sendo um bot ão para 

rol age m de telas - "scroll") e resol ução mí ni ma de 3000ppp-

dpi; É do mes mo fabricant e e cor do equi pa ment o a ser 

forneci do. Aco mpanha mouse-pad; 

Si ste ma operaci onal: 

Deve aco mpanhar licença oe m do wi ndows 11 professi onal 

ori gi nal 

Suport e e garantia: 
Os equi pa ment os deve m possuir garantia padrão por um 

perí odo mí ni mo de 12 meses, para reposição de peças 

danificadas, mão- de-obra de assistência técni ca e suport e, 

co m serviço de suport e no local, em 3 dias út eis, após 

di agnostico e troubl eshooti ng feit o por telefone e m horári o 

co mercial; Se não for possí vel, no te mpo previst o aci ma por 

est e model o de serviço de garantia, a t otal sol ução do 

probl e ma, entende-se "equi pament o operant e no seu estado 

ori gi nal", t odo o processo de “enca mi nha ment o” da 
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   sol ução deverá ser concl uí do,  no mí ni mo, no próxi mo di a 

útil confor me o íte m a) supracitado. Ent ende-se co mo 

“enca mi nha ment o”, defeit o ou probl e ma t ot al- ment e 1) 

di agnosticado, 2) sol ução i dentificada e, se for o caso, 3) 

peça de reposição enco mendada, com respecti va visita 

técni ca para troca agendada; O fabricant e deve i ndi car 

central de atendi ment o tipo (0800) para abert ura dos 

cha mados de garantia, compr o met endo-se a mant er 

registros dos mes mos constando a descrição do probl e ma; O 

fabricant e do equi pa ment o deverá i nfor mar as assistênci as 

técni cas credenci adas e aut orizadas a prest ar o servi ço de 

garan- tia no estado de mi nas gerais. O docu ment o deve 

est ar i ncl uso na proposta técnica.  

Co mpr ovações técnicas incl usas na proposta: 

O equi pa ment o ( marca e model o) consta no " wi ndows 

cat al og" da mi crosoft na categori a "hardware -personal 

co mput ers - busi ness deskt op syst e ms" como "desi gned for 

wi ndows", na mes ma versão do siste ma operaci onal que 

será entregue com o equi pa ment o; Nenhu m dos 

equi pa ment os forneci dos conté m substânci as peri- gosas 

co mo mercúri o (hg), chu mbo (pb), cromo hexaval ent e 

(cr(vi)), cádmi o (cd), bifenil poli bromados (pbbs), ét eres 

dife- nil-poli bromados (pbdes), em concentração aci ma da 

recomen- dada na diretiva rohs (restriction of cert ai n 

hazardous substances); Os equi pa ment os ofert ados deve m 

possuir certificação epeat gol d (compr ovado através do li nk 

www. epeat. net); O fabricante possui siste ma de gest ão 

a mbi ent al confor me nor ma iso 14001;  

O fabri cant e possui cadastro técni co federal de ati vi dades 

pot enci al ment e pol ui doras e utilizadoras de recursos 

a mbi ent ais com códi go 5-2 (fabricação de mat eri ais 

el étricos, eletrôni cos e equi pament os para telecomuni cação 

e i nfor mática) garanti ndo assim est ar e m confor mi dade com 

as obri gações cadastrais e de prest ação de i nfor mações 

a mbi ent ais sobre as ati vi dades desenvol vi das sob control e e 

fiscalização do i ba ma; O fabri cant e do referi do 

equi pa ment o, obj et o dest e edital, deve- rá ser me mbr o da 

ei cc ou possuir certificação váli da ohsas 18001, para 

garantia de confor mi dade co m as quest ões a mbi ent ais, 

quali dade e segurança do be m-estar de seus 

 

14 25, 0000 UN ESCADA DOI S DEGRAUS INOX - 344, 5267 

15 25, 0000 UN ESTABI LI ZADOR DE VOLTAGE M.  - Energia: 
-pot ênci a nomi nal: 500 va/ 500 w 

-tensão nomi nal de entrada: 115 v 
-fai xa de entrada de tensão: 93, 2 - 145 v 

-frequênci a de entrada: 60 hz 

-corrent e no mi nal de entrada: 4, 6 a 
-tensão nomi nal de saí da: 115 v 

-04 (quatro) tomadas padrão nbr14136 

-gabi nete: plástico pret o anticha ma 
-led i ndi cati vo de funci ona ment o de rede 

-tipo de aci ona ment o: por relé 

-função de filtro de linha 
-filtro de linha para redução dos ruí dos da rede elétrica 

206, 1333 
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   -chave te mporizada para evitar desli ga ment o aci dent al do 

equi pa ment o 

prot eção contra sobreaqueci ment o desli gando 

aut omati ca ment e o regul ador de tensão quando a 

te mperat ura está excessi va- ment e quent e; 

-proteção de sobrecarga desligando aut omati ca ment e o 

equi pa ment o e m caso de curt o-circuit o ou sobrecarga; 

-proteção contra subt ensão e sobretensão, desli gando o 

equi pa ment o aut omati ca mente no caso de as tensões 

al cançare m ní veis mais alt os ou mais bai xos do que os 

aceites pel o equi pa ment o;  

-segurança contra dist úrbi os da rede elétrica. 

-tecnol ogi a r ms ou compatí vel que analise e regule 

.aut omatica ment e a rede elétrica.  
-deve at ender a nor ma brasileira para est abilizadores de 

tensão. Nbr 14373: 2006 e nbr:14136.  

- Garantia mí ni ma: 01 ano. 

 

16 18, 0000 UN EXTENSÃO 05 METROS - Ext ensão el étrica tripol ar 05 
met ros com 04 ou mai s tomadas. 120/ 220v bi volt e 10ª. 

35, 1633 

17 46, 0000 UN EXTENSÃO 10 METROS - Ext ensão el étrica tripol ar 10 

met ros com 4 ou mais tomadas. 120/ 220v bi volt e 10ª. 
73, 6467 

18 77, 0000 UN FI LTRO DE LI NHA 05 TOMADAS - Filtro de linha 05 

tomadas, compatí vel com o padrão naci onal, prot eção 

contra surt o de tensão, com fusí vel, model o tipo régua, 

bi volt, de acordo com as normas nbr vi gent es. Embal age m 

co m dados de i dentificação do produt o e marca do 

fabricante. 

37, 5067 

19 16, 0000 UN FOGÃO I NDUSTRI AL - FOGÃO FOGÃO I NDUSTRI AL 

6 BOCAS DE BAI XA PRESSÃO A GÁS GLP ( BOTIJ ÃO) 

MES A PERFI L 5 (5CM ENTRE AS BOCAS) 03 

QUEI MADOR SI MPLES. 03 QUEI MADORES DUPLOS 

GRELHAS EM FERRO FUNDI DO 30CMX30 CM.  

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO BANDEJ A 

COLETORA DE GORDURA EM 

AÇO. GALVANI ZADO. MEDI DAS DO FOGÃO 

MONTADO: ALTURA: 81 CM.  LARGURA: 116 CM,  

COM CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

2. 972, 2400 

20 15, 0000 UN FORNO MI CROONDAS - FORNO MI CROONDAS COM 

CAPACI DADE MÍ NI MA DE 20 LI TROS, POTÊNCI A 

MÍ NI MA DE 1. 100 W, CLASSI FI CAÇÃO ENERGÉTI CA 

“ A”, COM PI NTURA INTERNA LI MPA FÁCI L,  

SI STEMA DE AQUECI MENTO RÁPI DO E UNI FORME,  

FUNÇÕES PRÉ- PROGRAMADAS PARA PREPARO DE 

ALI MENTOS, FUNÇÃO DESCONGELAR POR TEMP O 

OU POR PESO, FUNÇÃO MANTER AQUECI DO,  

TRAVA DE SEGURANÇA NO TECLADO,  E 

RECURSOS PARA DESLIGAMENTO DE SOM E/ OU 

DI SPLAY,  GARANTI NDO PRATI CI DADE, 

SEGURANÇA,  EFI CI ÊNCI A ENERGÉTI CA E 

FACI LI DADE DE USO NO DI A A DI A, COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

524, 3300 
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21 5, 0000 UN FREEZER HORI ZONTAL, COM CAP ACI DADE 

MÍ NI MA DE 543 LI TROS, NA COR BRANCA,  BI VOLT,  

COM NO MÍ NI MO 12 MESES DE 

GARANTI A; - Freezer Horizont al, com capaci dade mí ni ma 

de 543 litros, na cor branca, bi volt, com no mí ni mo 12 

meses de garantia, COM CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

4. 180, 3300 

22 7, 0000 UN GELADEI RA  /  REFRI GERADOR  350  LI TROS  - 
capaci dade mí ni ma de 261 litros, vertical, dupl ex, 

ali ment ação aut omáti ca bivolt (110/ 220v) efici ênci a 

energética cat egori a A ou B cor branca, COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

3. 175, 4667 

23 50, 0000 UN HEADSET - FONE- HEADSET 
HASTES ACOLCHOADAS: COM EARPADS E HASTES 

ACOLCHOADAS, O HP GARANTE CONF ORTO PARA 

LONGAS J ORNADAS. CONTROLES I NTEGRADOS: 

ESTEJ A SEMPRE NO CONTROLE COM OS 

CONTROLES I NTEGRADOS DEDI CADOS PARA 

VOLUME.  ACABAMENTO PREMI UM:  O HEADSET 

PRO É CONSTRUÍ DO COM UM DESI GN ELEGANTE E 

SOFI STI CADO.  ADAPTADOR P3 I NCLUS O: O 

HEADSET ACOMP ANHA ADAPTADOR P3 PARA 

QUE VOCÊ POSSA USAR O MI CROFONE E SAÍ DA DE 

ÁUDI O EM APENAS UMA CONEXÃO.  

COMPRI MENTO DO CABO: 2 METERS 

323, 3667 

24 24, 0000 UN I MPRESSORA  MULTI FUNCI ONAL  COLORI DA  - 
I mpressora Col ori da Multifunci onal Jat o de Ti nt a ti po 

tanque de tint a; Caracteristicas Ti po: Jat o de Ti nt a; 

Conexões USB 2. 0 de alta vel oci dade, Wirel ess, Wi - Fi 

Di rect, Et hernet (cabo de rede); Função I mpressora; Função 

Copi adora; Função Scanner; Vel oci dade de I mpressão 

Col ori da 20 pp m; vel oci dade de I mpressao Pret o e Branco 

33 pp m Resol ução Máxi ma em Pret o e Branco: 5760 x 1440 

dpi; Resol ução Máxi ma Col ori da 5760 x 1440 dpi; 

Capaci dade de entrada de papel 150 fol has de papel nor mal, 

20 fol has de papel fot ografico,  10 envel opes, capaci dade de 

bandej a de saí da: 30 fol has de papel nor mal; ali ment ador 

aut omáti co de docu ment os capaci dade 30 fol has, 2 lados a 

2 lados dupl ex; ti pos de cart uchos: Garrafas Refil , Garanti a 

12 meses.  

2. 703, 3333 

25 42, 0000 UN I MPRESSORA MULTI FUNCI ONAL LASER 

MONOI MPRESSÃO  - -CARACTERÍ STI CAS 

MÍ NI MAS: Vel oci dade da CPU( Pr ocessador): 800 MHz; 

Modo de Econo mi a de Toner; Capaci dade de Saí da do 

Papel: 150 fol has; Font e de Al i ment ação: CA 110V 50 / 

60Hz; Tel a LCD: Touchscreen Col ori do de 2. 7 ou superi or". 

I mpressão: Padrão de I mpressão Dupl ex (Frent e e Verso); 

Descrição de Dupl ex: Para i mpressão e para 

cópi a/ di gitalização e m u ma úni ca passage m; Resol ução da 

Cópi a ( máxi ma e m dpi): Até 1200 x 600 dpi; Cópi as 

Múl ti pl as; Rel at óri o de Ati vidades/ Rel at óri os Peri ódi cos; 

Funções Pri nci pais: I mpressão, di gitalização, cópi a; Cópi a 

2. 237, 6667 
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   Dupl ex (Frent e e Verso); Te mpo de I mpressão da Pri meira 

Pági na: Menos de 8 segundos; Te mpo da Pri meira 

I mpressão: Menos de 8 segundos; Tecnol ogi a de I mpressão: 

Laser El etrofot ográfico; Me móri a Padrão: 512 MB; 

Vel oci dade Máx. de I mpressão e m Pret o (pp m): At é 42 pp m 

(carta/ A4); Resol ução da I mpressão ( máxi ma e m dpi): At é 

1200 x 1200 dpi; Capaci dade da Bandej a de Papel: 250 

fol has; Bandej a Multi uso: 50 fol has; Capaci dade de 

I mpressão Dupl ex (Frent e e Verso); Int erfaces Padrão: 

Et hernet Gi gabit, USB 2. 0 de alta vel oci dade; 

Co mpati bilidade com o Dri ver de I mpressora: Wi ndo ws, 

Mac OS, Li nux; Ci cl o de Trabal ho Mensal: 

50. 000 pági nas. Cópi a: Resolução Mí ni ma de Cópi a: 1200 

x 600 dpi; Capaci dade Mí ni ma do Ali ment ador Aut omáti co 

de Docu ment os ( ADF): 70 folhas; Vel oci dade da Cópi a e m 

Pret o: At é 42 com (carta/ A4); Vel oci dade da Cópi a e m 

Col or: At é 42 cpm (carta/ A4); Ampliação / Redução: 25 % - 

400 %; Função de Cópi as Or denadas; Agrupa ment o de 

Cópi as (2 e m 1): Or denadas, N e m 1; Ta manho do Vi dro de 

Docu ment os: A4 e carta ou superi or; Cópi a Dupl ex (Frente 

e Verso); Cópi as de I D (Docu ment os de Identi dade). 

Di gitalização: ADF; Dri vers de di gitalização i ncl uí dos: 

T WAI N,  WI A,  I CA,  ISIS,  SANE;  Resol ução  de 

Di gitalização Ópti ca (dpi): 1200 x 1200 dpi (do vi dro de 

docu ment os); For mat os ( Export ação): JPEG, PDF Si ngl e-

page/ Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, PDF/ A), 

TI FF Si ngl e-page/ Multi-page,  TXT, BMP, DOCX,  XML,  

PPTX, XPS, PNG; Função Di gitalização para: Ar qui vo, 

I mage m, E- mail, OCR, FTP, Servi dor SSH ( SFTP), USB, 

SharePoi nt, Nuve m ( Web Connect), Servi dor de E- mail 1 , 

Past a de Rede** ( CI FS), Fácil Di gitalização para E- mail; 

Di gitalização Dupl ex (Frent e e Verso). Manusei o do Papel: 

Ta manhos do Papel: 21,6 x 35. 6 c m ( Ofí ci o). 

Energi a/ Ali ment ação: Tensão de entrada de 110 V, 50/ 60 

Hz. Itens i ncl usos: Cabo de ali ment ação, Toner pret o 

(aprox. 8. 000 pági nas), Manual do utilizador, Cart ão de 

garantia, CD de dri vers. Garantia de 01 (um) ano, reparo ou 

substituição e m caso de defeito.  

 

26 3, 0000 UNI  I MPRESSORA TÉRMI CA DE TRANSFERÊNCI A 

TÉRMI CA OU TÉRMI CA DIRETA - 203dpi Ou 300dpi  

;12i ps Em 203dpi E 8i ps Em 300dpi; Tel a Touchscreen 

Col ori da De No Mí ni mo 4. 3 Pol egadas; Bot ões Em Leds 

Co m Icones De St at us; Gap E Mar k Aj ust ávei s; 256 mb 

Sdra m; 256 mb On- Board Li near Flash; 1, 475ft / 450 m; Port a 

Us b; Port a Serial; Port a Paralel a; Port a Et hernet; Conexão 

Wi relles; Rfi d Uhf; 458740 Uasg 156678 Peel Off 

( Dest acador De Eti quet a); Cutter ( Cort ador De 

Eti queta); Peel 

Off Co m Rebobi nador De Li ner; Soft ware Pri nt Dna,  

Incl ui ndo Pri nt Touch; Firmware: Epl/ Zpl/ Ppl a/ Ppl b E 

Emul adores De I mpressão; Deve Co mportar Ri bbon De At é 

110 mm; Deve Co mportar Rol os De No Mí ni mo 600 

Eti quet as; Co mpatí vel Co m Wi ndo ws 8 Ou Superi or; 

Tensão De A 
li ment ação De 110v / 220v ( Bivolt). Garantia Mí ni ma De 

1. 147, 8700 
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   36 Meses).( Referênci a: I mpressora De Eti quet a Zd220 

Zebra Nova Gc420t Pret o 

 

27 10, 0000 UN LAVADORA DE ALTA PRESSÃO.  - LAVADORA DE 

ALTA PRESSÃO FREQUÊNCI A: 60 HZ. COM 

MANGUEI RA I NCLUÍ DA DE 7. 5 M DE 

COMPRI MENTO.  POSSUI RODAS PARA FACI LI TAR 

O SEU TRANSPORTE. FUNÇÃO DE DESLI GAMENTO 

AUTOMÁTI CO I NCORPORADO AO LI BERAR O 

GATI LHO.  PROJ ETADA PARA PODER USAR 

DI FERENTES TI POS DE J ATOS PARA APROF UNDAR 

A LAVAGE M 

521, 6633 

28 3, 0000 UNI  LEI TOR  DE  CÓDI GO  DE  BARRAS  -  Conexão 
instantânea via Bl uet oot h com PCs, tablets e s mart phones. 

CARACTERÍ STI CAS TÉCNI CAS 

* Ti po de leit ura: Área I mager (2D)  

* Conecti vi dade: Bl uet oot h (se m fio) 
* Capaci dade de leit ura: Códi gos 1D, 2D e PDF 

* Leit ura: Omni direci onal 

* Di st ânci a de leit ura: 0, 5 c m a 35, 6 cm 
* Tecnol ogi a de conexão: Scan-to- Connect 

* Facilidade de uso: Pl ug and Play 

256, 3300 

29 20, 0000 UN LI QUI DI FI CADOR I NDUSTRI AL - LI QUI DI FI CADOR 

I NDUSTRI AL - ALTA ROTAÇÃO 4 LI TROS 110V. 

MATERI AL DA J ARRA: AÇO I NOXI DÁVEL.  

CAPACI DADE ÚTI L DE 4 LI TROS PARA GRANDES 

QUANTI DADES. POTÊNCI A DE 800 W PARA 

MI STURA EFI CI ENTE. VELOCI DADE DE ROTAÇÃO 

DE 18. 000 RP M. J ARRA DE AÇO I NOXI DÁVEL PARA 

DURABI LI DADE. BASE ANTI DERRAPANTE PARA 

SEGURANÇA,  COM CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

609, 8100 

30 44, 0000 UNI  LONGARI NA 03 LUGARES - MEDI DAS: A - 1, 00 CM / 

L- 2, 40 CM / P - 0, 60 CM.  CARACTERÍ STI CAS: 

CONFECCI ONADA EM TUBO DE AÇO O BLONGO 16 

X 30 E TUBO RETANGULAR 50 X 30, ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLI PROPI LENO,  COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

1. 039, 4567 

31 33, 0000 UN LONGARI NA COM 2 LUGARES - LONGARI NA 

ESTOFADA,  COM BRACOS - COM 02 

LUGARES, ESPALDAR ALTO,  COM 

POLI PROPI LENO, COM CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

493, 0000 

32 2, 0000 UN Mesa de reuni ão - ( M7) - MESA DE REUNI ÃO OVAL – 

2700X900 MM – MDP 15 MM – BORDA EM 

POLI PROPI LENO 1 MM – ESTRUTURA EM AÇO – 

ALTURA 740 MM – COR CINZA 

987, 6667 

33 18, 0000 UN MES A EM L - MESA DE ESCRI TÓRI O EM L COM 
GAVETA – 180X180 CM – PROFUNDI DADE 60 CM – 
ALTURA 74 CM – TAMP O MDP 15 MM COM PERFI L 

900, 0000 
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   PVC 180º – PÉS EM AÇO – PONTEI RAS 

NI VELADORAS 

 

34 32, 0000 UNI  MES A ESCRI TORI O. - MESA DE ESCRI TÓRI O COM 

DUAS GAVETAS. - DI MENSÕES APROXI MADAS 

( LXAXP): 130X80 X70 CM; - FABRI CADA EM MDF E 

AÇO; - COR: CI NZA OU BRANCO.  

685, 7350 

35 50, 0000 PC MI CROFONE SEM FI O DUPLO - MI CROFONE SEM 

FI O DUPLO VI SOR DI GI TAL WI RELESS 

CARACTERÍ STI CAS:  MI CROFONES  SEM FI O, 

DI SPLAY DI GI TAL; AMPLA FAI XA DE SI NAL; 

ANTENAS ROTACI ONÁVEI S; ALI MENTAÇÃO 2 

PI LHAS AA  PARA  CADA  MI CROFONE; 

ACOMP ANHA CABO  P10; FÁCI L LI GAÇÃO  E 

UTI LI ZAÇÃO.  

712, 2967 

36 49, 0000 UN MONI TOR TELA 100 % PLANA DE LED - MONI TOR 

LED 21, 5 POLEGADAS, RESOLUÇÃO 1920X1080, 

60HZ, CONEXÕES VGA,  DISPLAYPORT, HDMI, USB 

3. 0, CONTROLES FRONTAI S, CONTRASTE 1000: 1, 

TE MP O DE RESPOSTA =8MS  

848, 0733 

37 109, 0000 UN MOUSE COM FI O - Nenhu ma trackball. Nenhu ma l uz 

decorati va para causar distra- ções: soment e a necessári a 

para a detecção dos movi mentos, sob o mouse.  

Pr opriedades mí ni mas: 

Garantia do fabricant e: 3 anos; Cabo de dados: conect or 

usb-a macho 2. 0 com 1, 8 m de com- pri ment o; Sensor: 

ópti co/laser/led; Resol ução: 1.000 dpi; Bot ões: 3, sendo el es 

esquerda, direita, e centro. O central deve ser scroll 

("rodi nha"). Nenhu ma trackball. Não mais de 5 bot ões e m 

nenhu ma hi pót ese; Di mensões: altura 11, 296 c m; largura 

6, 17 c m; profundi dade 38 c m;  Peso: 85g.  

86, 1200 

38 47, 0000 UN MOUSE SEM FI O - Int erface 2. 4 ghz. Tecnol ogi a de 

det ecção de movi ment o óptico. Qt d de bot ões 3. Resol ução 

de movi ment o 1000 ppp. Caract e- rísticas: roda de rol age m,  

co mput ador de ali ment ação ligado/ desli gado.  

73, 5050 

39 30, 0000 UN NOBREAK I NTERATI VO - Capaci dade de pot ênci a de 

saí da: 300 watts / 600va 

For ma de onda: senoi dal por aproxi mação 
04 (quatro) tomadas de saí da padrão nbr 14136 
Tensão no mi nal de entrada: 115/ 220v (bi volt) com fai xa de 

tensão de entrada entre 94 - 140 / 185 - 253, com seleção 

aut o- mática; 

Tensão no mi nal de saí da: 115v 
Pai nel de led front al com i ndicação de estado ati vo/i nati vo 

de baterias, saí da ligada/ desli gada;  

Pr ot eções contra: sobrecorrente na entrada; sobretensão na 

ba- teria, sobrecarga e curt o-circuit o; sub e sobretensão; sub 

e sobre frequênci a; surt os e pi cos de tensão; descarga e pi cos 

na bateria; Deve possuir estabilizador de três estági os Deve 

possuir filtro de linha;  

Função true r ms para mel hor regul ação da tensão de saí da. 

Rendi ment o > 90 % no modo rede.  

964, 3567 
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   Consu mo < 10 watts no modo stand by. Deve ser 

si ncroni zado com a rede.  

Deve ser multiprocessador. 

Garantia mí ni ma: 01 ano e 3 meses para a bateria. 

 

40 45, 0000 UN NOTEBOOK  I NTERMEDI ÁRI O  PLACA  MÃE  E 
MI CROPROCESSADOR - - mi cropr ocessador (co m 

dissi pador e cool er adequados) com frequênci a t urbo 

mí ni ma de 4. 7ghz, cache de 12 mb, com arqui- tet ura de 10 

cores/ 12 t hreads; 

-deverá ati ngir í ndi ce médi o de, no mí ni mo, 15. 000 pont os 

para o dese mpenho, tendo como referênci a a base de dados 

pass mar k cpu mark disponí vel no site.  

Ht t p:// www. cpubench mark. net/cpu_list. php;  

-o processador deverá ser no míni mo de 13ª geração; 
-08 gb de me móri a sdra m ddr4 – freqüênci a 3. 200 mhz, 

expan- sí vel a no mí ni mo 64gb;  

-conect ores: 04 usbs, padrão 3. 2 sendo uma del as type-c; 01 

rj- 45 com l uz de ativi dade; 01 saí da hd mi; 01 entrada 

energi a - ac power; 

Bi os: 
-o equi pa ment o possui bi os desenvol vi da pel o mes mo 

fabricant e do equi pa ment o,  compr ovados através de 

at est ados forneci- dos pel o fabricant e do equi pa ment o.  

-set up com suport e a lí ngua port uguesa ou inglesa 

-o fabricant e do equi pa ment o disponi biliza e m seu site da 

in- ternet t odas as at ualizações de bi os; 

-a bi os possui ca mpo não editável com o nú mer o de séri e do 

equi pa ment o e ca mpo editável de 10 caracteres que per mit e 

inserir i dentificação cust omi zada podendo ser consult ada 

por soft ware de gerenci a mento;  

-possuir siste ma i nt egrado de diagnóstico que per mit a 

verificar a saúde do siste ma e m modo rápi do e e m modo 

det al hado, be m co mo di agnóstico na bi os,  

-função wake-on-l an. 

Uni dades de ar mazena ment o: 

-01 (uma) uni dade de disco ssd, de no mí ni mo 256gb nv me 

co m 2. 000 mb/s para leit ura e 1. 000 mb/s para escrita; 

-o equi pa ment o deve possuir a tecnol ogi a s mart (tecnol ogi a 

de análise e relat óri o de aut omonit ora ment o), que controla 

se os erros do disco rí gi do para as uni dades i nt egradas são 

relatados durant e a ini cialização do siste ma;  

 

Adapt ador / display de ví deo: 

-controlador de ví deo com no mí ni mo at é 1. 0gb me móri a 

co m- partil hada, com suport e ao mi crosoft direct x 12;  

-um display led 15 pol egadas anti-reflexo (com resol ução 

de 1920x1080); 

-deverá possuir uma webca m 0. 92mp hd i nt egrada ao 

gabi nete; 

Áudi o: 

-conect ores para fone de ouvi do e mi crofone (podendo ser 

combo); 

-deverá possuir alt o fal ante 2w e mi crofone e mbuti dos. 

3. 401, 3000 
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   Co muni cação: 

-adapt ador de rede 10/ 100/ 1000 mb/ s, padrão et hernet, 

função aut osensi ng para sel eção de taxa de transferênci a; 

Mí ni mo de 01 (um) conect or rj45,  

- wirel ess padrão 802. 11ax (1600 mhz, 2x2) + bl uet oot h 5. 1 

ou superi or; 

Segurança: 

-a tela deve possuir dobradi ças met álicas; 
 

Tecl ado e mouse: 

-tecl ado padrão abnt 2; 
-t ouch pad com zona de rol agem (scroll) e duas teclas. 

 

Especificações e acessóri os: 

-deverá estar acompanhado de mal et a ou mochila do mes mo 

fabricant e do equi pa ment o, cabo de ali ment ação e font e ca; 

-um mouse laser 3000 ppp-dpi, do mes mo fabricant e do 

equi- pa ment o, acompanhado de mouse pad;  

-bateria de no mí ni mo 54whr, compatí vel com carga 

expressa; 

-deverá possuir sl ot kensi ngt on; 

-peso máxi mo do equi pa ment o 2. 6 kg 
-font e de 65w co m l uz de ati vidade. 

Si st e ma operaci onal: 

-o equi pa ment o deverá ser entregue com o siste ma 

operaci onal ms- wi ndows 10 versão pro ou wi ndows 11 pro; 

-professi onal 64 bits, pré-i nst alado, e m port uguês do brasil; 

-o siste ma operaci onal deve vir acompanhado de licença de 

uso; 

Certificações e declarações: 
-apresent ar o cat ál ogo ou folder técni co do equi pa ment o 

oferta- do.  

-docu ment o do fabricant e infor mando que a font e suport a a 

confi guração máxi ma do equipa ment o ofertado;  

-a e mpresa deverá constar como me mbr o do t cg 

compr ovado através do link: 

htt p:// www. trust edco mputi nggroup. org/ me mbers ; 

-registro no i nstit ut o naci onal de propri edade i ndustrial - 

i npi do fabricant e do equi pa ment o ofertado;  

-certificação epeat (electroni c product environ ment al asses-

s ment tool) do equi pa ment o ofertado, disponí vel através do 

link htt p:// www. epeat. net; 

-o model o ofertado está em confor mi dade co m rohs 

(restricti on of hazardous substances) e m t odas as 

substâncias 

-os equi pa ment os deve m pertencer à li nha corporati va não 

sen- do aceit os equi pa ment os desti nados a públi co 

resi denci al ou ga mer, compr ovado pel o fabricant e 

Garantia e suporte: 

-os equi pa ment os deve m possuir garantia padrão por um 

perí o- do mí ni mo de 12 meses para t odo o equi pa ment o 

incl usi ve a bateria (compr ovado pel o fabricant e), para 
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   reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assist ênci a 

técni ca e suport e, com serviço de suport e no l ocal, no 

próxi mo di a útil, após di agnosti- co e troubl eshooti ng feit o 

por telefone; 

-se não for possí vel, no tempo previst o aci ma por este 

model o de serviço de garantia, a t ot al sol ução do probl e ma, 

ent ende-se “equi pa ment o operant e no seu estado ori gi nal ”, 

t odo o processo de “enca mi nha ment o” da sol ução deverá 

ser concl uí do, no mí- ni mo, no próxi mo di a útil confor me o 

íte m a) supracitado. En- tende-se como “enca mi nha ment o”, 

defeit o ou probl e ma t ot al- ment e 1) di agnosticado, 2) 

sol ução i dentificada e, se for o caso,  

3) peça de reposição enco mendada, com respecti va visita 

técni- ca para troca agendada; 

-no caso da necessi dade da visita técni ca no l ocal, os 

técni cos da contrat ada deverão ficar à disposição, pel o 

menos, de segun- da à sexta-feira, excet o e m feri ados 

naci onais, das 8h às 18h, horário local, devendo o respecti vo 

agenda ment o ser aceit o até pel o menos o di a útil anteri or 

at é as 17hs; 

-o fabri cant e do equi pa ment o deverá i nfor mar as 

assistências técni cas credenciadas e aut orizadas a prest ar o 

serviço de garan- tia no est ado de mi nas gerais. O 

docu ment o deve est ar i ncl uso na propost a técni ca;  

-os equi pa ment os pertence m à linha corporati va não sendo 

aceit os equi pa ment os desti nados a público resi denci al ou 

ga mer, compr ovado pel o fabricant e 

-a contrat ada deve possuir central de atendi ment o ti po 

(0800) para abert ura dos cha mados de garantia, 

co mpr o met endo-se a manter registros dos mes mos 

constando a descrição do proble- ma;  

-a contrat ada ta mbé m deve oferecer canais de comuni cação 

e 

ferra ment as adi ci onais de suport e onli ne como “chat ”, 

“e mail ” e pági na de suporte técni co na i nt ernet co m 

disponi bilidade de 

at ualizaçãoes e “hotfi xes” de dri vers, bi os, fir mware, 

siste mas operaci onais e ferrament as de troubl eshooti ng, no 

mí ni mo;  

-durant e o prazo de garantia será substituí da se m ônus para 

o contrat ant e, a parte ou peça defeit uosa, após a concl usão 

do respecti vo analista de at endi ment o de que há a 

necessi dade de substituir uma peça ou recol ocá-l a no 

siste ma, sal vo-se quando o defeit o for provocado por uso 

inadequado dos equi pa ment os; 

est a modali dade de cobert ura de garantia deverá, 

obri gat oria- ment e, entrar e m vi gor e prática a partir da dat a 

de comerci ali- zação dos equipa ment os e não serão aceit os, 

e m hi pót ese al gu- ma, outros condi ci onant es para o i ní ci o 

da mes ma como audit o- rias, est udos ou avaliações técni cas 

prévi as, aplicações de reco mendações por part e da 

contrat ada, etc; 

 

41 66, 0000 UN PEN DRI VE 128GB - Me mór ia portátil mi croco mput ador 
pen dri ve com capaci dade de 128gb, pl ug-and-pl ay; 
ali ment ação i nt egrada j unt o à própri a port a usb; i nt erface 
usb 2. 0 e 3. 0; ar mazena ment o tipo flash me mor y; taxa de 

80, 5000 
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   transferênci a de, no mí ni mo, 80 mb/ seg (leit u- ra), 10 mb/ seg 

(gravação); compatí vel com todas as versões do wi ndo ws. 

Referênci as: pen dri ve ki ngst on datatravel er usb 

3. 0 128gb - dtse9g2/ 128gb de quali dade e dese mpenho i gual 

ou superi or. 

 

42 33, 0000 UN PEN DRI VE 64GB - Me mória portátil mi croco mput ador 

pen dri ve com capaci dade de 64gb, pl ug-and-pl ay; 

ali ment ação i nt egrada j unt o à própri a porta usb; i nt erface 

usb 2. 0 e 3. 0; ar mazena mento tipo flash me mor y; taxa de 

transferênci a de, no mí ni mo, 80 mb/ seg (leit u- ra), 10 mb/ seg 

(gravação); compatí vel com todas as versões do wi ndo ws. 

Referênci as: pen dri ve ki ngst on datatravel er usb 

3. 0 64gb - dtse9g2/ 64gb de quali dade e dese mpenho i gual 

ou superi or. 

63, 7150 

43 20, 0000 UN PROJ ETOR MULTI MÍ DI A - PROJ ETOR MULTI MÍ DI A 

5200 LUMENS FULL HD 

PROJ ETOR MULTI MÍ DI A PFL5211 LED FULL HD 

1080P 5200 LÚMENS 3XHDMI 2XUSB WI FI 

BLUETOOTH 

3. 313, 6667 

44 56, 0000 UN ROTEADOR  WI- FI  GI GABI T  DUAL  BAND  - 
Características físicas: port as: 4 port as lan 

10/ 100/ 1000 mbps, 1 porta wan 10/ 100/ 1000 mbps. Bot ões: 

bot ão de reset. Ant ena: mí ni mo 4 ant enas ext ernas.  

Características wirel ess: padrões: 802. 11ac ( wi-fi 5), 

802. 11n, 802. 11g, 802. 11a, 802. 11b. Frequênci a: 2. 4ghz e 

5ghz. Taxa de si nal: 5 ghz até 867 mbps e 2, 4 ghz at é 300 

mbps (largura de banda t otal 1200 mbps). Segurança 

wi rel ess: cri pt ografia wpa- psk / wpa2-psk 

Recursos: rede de convi dados (2, 4 ghz e 5 ghz). Suport e a 

ipv4,i p di nâ mi co/i p est ático/ pppoe. Firewall: qos (qualit y of 

service). 

Modos de operação: rot eador. Wds, repeti dor uni versal, 

bri gde Referênci as: mercusys ac12g, d-link dir-846, ac1200 

archer c6 t p-link, d-link dir-842.  

426, 3400 

45 5, 0000 UN SCANNER - SCANNER. ESPECI FI CAÇÕES. TI PO DE 

SCANNER: ALI MENTAÇÃO VERTI CAL, SCANNER 

DUPLEX COLORI DO DE UMA PASSAGE M.  SENSOR: 

ALI MENTAÇÃO VERTI CAL ( FACE PARA BAI XO). 

DI SPOSI TI VO FOTOELÉTRI CO: CARRO FI XO E. 

DOCUMENTO EM MOVI MENTO.  RESOLUÇÃO 

ÓPTI CA: 600 DPI. RESOLUÇÃO I NTERPOLADA: 1200 

DPI. PROFUNDI DADE DE BI T DE COR: RGB: 30 BI TS 

DE ENTRADA/ 24 BI TS DE SAÍ DA. ÁREA MÁXI MA DE 

DI GI TALI ZAÇÃO: A 200 DPI: MÁX.  21, 6 CM X 609, 6 

CM (8, 5"" X 240"") MI N. 5, 1 CM X 5, 1 CM (2"" X 

2""). PESO DO PAPEL: 27 G/ M² – 413 G/ M². FONTE DE 

LUZ: LED RGB DE 3 CORES 

VELOCI DADE DE DI GITALI ZAÇÃO: PRETO E 

BRANCO,  COLORI DO,  TONS DE CI NZA, 300 DPI: 35 

PP M ( SI MPLEX)/ 70 IPM ( DUPLEX). DI MENSÕES: 16, 8 

CM X 29, 5 CM X 17, 5 CM.  PESO: 3, 7 KG. I NTERFACES:  

USB 3. 2 DE ALTA VELOCI DADE 

2. 314, 9767 
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46 2, 0000 UNI  SELADORA - Equi pa ment o utilizado para sel ar 

e mbal agens pl ásticas para uso e m hospitais, clíni cas e 

outros. Deve ser compatí vel com pratica ment e t odos os ti pos 

de pl ásticos sol dáveis, desde embal agens comuns at é as 

met alizadas. Possuir pedal e te mporizador para mai or 

agili dade, segurança e conforto.  

275, 9200 

47 46, 0000 UN S WI TCH 08 PORTAS GI GABI T - Switch 08 port as - 
deve possuir 08 port as rj 45 aut o-sensí veis 10/ 100/ 1000 

mbps com aut o negoci ação (aut o mdi / mdi x), ca- paci dade 

de comut ação de 48gbps; fonte de ali ment ação ext er- na: 

100- 240v ca, 50/ 60hz; tabela de mac address: 16k; taxa de 

enca mi nha ment o de pacot es: 35. 7mpps; quadro j umbo: 

9kb. Garantia: 01 (hu m) ano.  

240, 3333 

48 25, 0000 UN S WI TCH 16 PORTAS GI GABI T - Deve possuir 16 port as 

rj 45 aut o-sensí veis 10/ 100/ 1000 mbps com aut o negoci ação 

(aut o mdi / mdi x), capaci dade de comut a- ção de 48gbps; 

font e de ali ment ação ext erna: 100-240v ca, 50/ 60hz; tabel a 

de mac address: 16k; taxa de enca mi nha ment o de pacot es: 

35. 7mpps; quadro j umbo: 9kb.  Garantia: 01 (hum)ano.  

680, 5200 

49 50, 0000 UNI D TABLET - TABLET 3GB RAM,  64GB ROM,  TELA 7-

PROCESSADOR OCTA- CORE 3GB RAM 64 GB 

AR MAZENAMENTO,  TELA 7” IPS, BATERI A 

3100 MAH,  ANDROI D 14 GO,  WI- FI – PRETO 

1. 581, 6633 

50 30, 0000 UN TECLADO SEM FI O - Int erface 2. 4 ghz. Função de tecl as 

de at al ho: mudo, vol ume -, vol ume +. Resol ução de 

movi ment o 1000 ppp. Padrão do tecl a- do abnt 2 (i mage m 

mera ment e il ustrati va). Possuir: tecl as funci- onais. Tecl as 

de controle de vol ume. Indi cador de duração da bateria. 

Roda de rol age m clicável. Teclado numérico.  

73, 1100 

51 102, 0000 UN TECLADO USB COM FI O - Tecl ado para 

mi croco mput ador pc, na cor pret a, layout padrão abnt -2 

(port uguês do brasil com ç); estendi do, conect or usb. 

Co mpatí vel com wi ndows 7 ou Tecl ado para 

mi croco mput ador pc, na cor pret a, layout padrão abnt -2 

(port uguês do brasil com ç); estendi do, conect or usb. 

Co mpatí vel com wi ndows 7 ou superi or; deve possuir 

teclado numérico; - conect or usb; pl ug and play; - construí do 

e m t er mo- plástico de cor única - mí ni mo de 107 tecl as em 

angul o ret o, com gravação per manent e (a laser ou 

transferênci a a quent e) das letras e sí mbol os.; - tecl as 

backspace e ent er de ta manho dupl o;- bl oco nu méri co 

separado das de mai s; - tecl as altgr, power off, sleep, i nsert e 

del et e. - regul age m de i ncli nação.; - i ndi cati vo l umi noso no 

tecl ado do stat us das funci onalidades nu m l ock e caps lock 

- garantia de 1 ano. At ender a (s) nor ma (s) abnt vi gente (s). 

75, 6333 

52 20, 0000 UN TELA DE PROJ EÇÃO COM TRI PE - TELA PROJ EÇÃO 
COM TRI PÉ RETRÁTI L 100 POLEGADAS 180X180. 
TAMANHO DA TELA: 100 POLEGADAS FORMATO: 
1: 1. ÁREA ÚTI L DE PROJ EÇÃO: 180 CM ( LARGURA)  

740, 3333 
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   X 180 CM ( ALTURA). COR DA ÁREA DE PROJ EÇÃO: 

BRANCA.  COR DAS BORDAS: PRETAS COR DA 

ESTRUTURA: BRANCO.  MATERI AL DA LONA: 

FI BRA DE VI DRO MATTE WHI TE ( VERSO PRETO) 

MEDI DAS DO PRODUTO: 195 X 16 X 9 CM 

MEDI DAS DO PRODUTO EMBALADO: 198 X 12 X 19 

CM PESO DO PRODUTO: 8 KG.  PESO DA 

E MBALAGE M: 9 KG TI PO DE TELA: MANUAL COM 

TRI PÉ 

 

53 30, 0000 UN TELEVI SOR EM CORES, 24 POLEGADAS,  

CONTROLE REMOTO,  110 V - TELEVI SOR S MART 

LED DE 24”, COR PRETA,  COM SI STE MA 

OPERACI ONAL S MART TV,  PROCESSADOR QUAD-

CORE, CONECTI VI DADE WI- FI E SUPORTE A 

ESPELHAMENTO DE TELA.  COMP ATÍ VEL COM 

APLI CATI VOS DE STREAMI NG E I NTEGRAÇÃO 

COM ASSI STENTES VIRTUAI S. ÁUDI O COM 

TECNOLOGI A SURROUND,  EQUALI ZAÇÃO 

AJ USTÁVEL E POTÊNCI A MÍ NI MA DE 16 W RMS 

(2. 0), COM SUPORTE A DOLBY AUDI O OU 

EQUI VALENTE. POSSUI NO MÍ NI MO: 2 ENTRADAS 

HDMI, 1 ENTRADA USB, 1 PORTA ETHERNET ( LAN) 

E 1 SAÍ DA DI GI TAL ÓPTI CA. ALI MENTAÇÃO 

BI VOLT AUTOMÁTI CO (100–240 V ~ 50/ 60 HZ), 

BAI XO CONSUMO DE ENERGI A. ACOMP ANHA 

CONTROLE REMOTO,  CABO DE força, base com pés e 

manual e m port uguês. Garantia mí ni ma de 12 meses, COM 

CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

830, 6667 

54 3, 0000 UN TELEVI SOR LED EM CORES, 42 POLEGADAS,  

CONTROLE REMOTO,  110 V - TELEVI SOR S MART 

LED DE 42”, COR PRETA,  COM SI STE MA 

OPERACI ONAL S MART TV,  PROCESSADOR QUAD-

CORE, CONVERSOR DI GI TAL I NTEGRADO,  

CONECTI VI DADE WI- FI E SUPORTE A 

ESPELHAMENTO DE TELA.  COMP ATÍ VEL COM 

APLI CATI VOS DE STREAMI NG E I NTEGRAÇÃO 

COM ASSI STENTES VI RTUAI S. SI STEMA DE ÁUDI O 

COM TECNOLOGI A SURROUND,  SUPORTE A 

DOLBY AUDI O OU EQUI VALENTE,  POTÊNCI A 

MÍ NI MA DE 20 W RMS (10 W RMS POR CANAL), COM 

REPRODUÇÃO DE ÁUDI O VI A BLUETOOTH.  POSSUI 

NO MÍ NI MO: 3 ENTRADAS HDMI, 2 ENTRADAS USB,  

1 PORTA ETHERNET ( LAN) E 1 SAÍ DA DI GI TAL 

ÓPTI CA. ALI MENTAÇÃO BI VOLT AUTOMÁTI CO 

(100–240 V ~ 50/ 60 HZ), CONSUMO MÉDI O 

APROXI MADO DE 0, 5 KWH.  ACOMP ANHA 

CONTROLE REMOTO,  CABO DE FORÇA,  BASE COM 

PÉS E MANUAL EM PORTUGUÊS. GARANTI A 

MÍ NI MA DE 12 MESES, COM CERTI FI CADO DO 

I NMETRO.  

1. 501, 9233 

55 9, 0000 UNI  VENTI LADOR DE PAREDE. - VENTI LADOR DE 

PAREDE 60CM,  BI VOLTS 3 OU 4 PAS, BI VOLT 
449, 5167 
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3.2. A quanti dade dos produt os acima prevista é mera ment e estimati va. Port ant o a Prefeit ura do Muni cí pi o de Ca mpo do Meio-

MG pagará pela quanti dade de produt os efeti va ment e solicitados e forneci dos, compr ovado por AF do set or requisitante e por 

mei o de not a fiscal. 

3.3. Justifica-se que, a regul ari dade e a real necessi dade dos quantitati vos a sere m adquiri dos de cada ite m do obj et o durant e 

o perí odo de vali dade da ata são baseadas na de manda e gastos do Muni cí pi o e m exercí ci os anteri ores.  

3.4. O val or esti mado de cust o desta aquisição para o Muni cí pi o de Ca mpo do Mei o/ MG é de 1. 542. 970, 25.  

 

3.5. As propostas ini ciais deverão respeitar a marge m de 50 % (ci nquent a por cent o) de descont o sobre o preço médi o 

praticado, sob pena de desclassificação por preço i nexequí vel, nos ter mos do art. 59, i nciso III da lei 14. 133/ 21.  

 

OBSERVAÇÃO: SE ATENTAR AOS I TENS QUE EXIGE M O CERTI FI CADO DO I NMETRO.  

 

4.  DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  

 

4.1. Após a e mi ssão da orde m de forneci ment o envi ada pel o Setor de Co mpras da Educação, os produt os deverão ser 

entregues no l ocal abai xo:  

Prefeitura de Ca mpo do Mei o- MG,  situado na Rua Dr. José Mes quita Neto, 356, Centro e m Ca mpo do Mei o- MG,  

CEP: 37165. 000, das 8:00 as 11:00 e das 12:30 as 16:00.  

4.2. Não se responsabilizando por entregas fora dest es horári os e dias. 

 

4.3. As despesas com transport e, fret es, be m co mo qual quer outro relaci onado à entrega do produt o é de tot al 

responsabilidade do detent or da at a. 

4.4. Caso detecte al gu ma fal ha no forneci ment o, e m desconfor mi dade com a At a de Registro de Preço, a detent ora da ata 

deverá efet uar a troca satisfat oria ment e no prazo de 24 (vi nte e quatro) horas, se m prej uízo das sanções previstas.  

 

5.  DOS PRAZOS:  

5.1. A vi gênci a da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da sua assi nat ura. 

5.2. O prazo de vi gênci a da contratação é de 12 (doze) meses, cont ados da assi nat ura do i nstru ment o contrat ual utilizado, na 

for ma do artigo 105 da Lei n° 14. 133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessi va ment e, respeitada a vi gênci a máxi ma decenal, 

nos ter mos do art. 107 da mesma l ei desde que compr ovado que as condi ções e o preço permanece m vant aj osos 

5.3. Os produt os deverão ser entregues da segui nte for ma:  
5.3.1. As entregas deverão ocorrer em parcelas, de acordo com a solicitação do Muni cí pi o de Campo do Mei o/ MG,  a qual 

for mul ará o pedi do via e- mail ou si mil ar, tendo a licitant e o prazo de 10 dias ( DEZ di as).  

5.3.2. Havendo necessi dade, o cronogra ma de datas e peri odi ci dade poderá sofrer alterações. 

 

6.  DA FISCALI ZAÇÃO.  

6.1. O Muni cí pi o de Ca mpo do Mei o/ MG,  desi gnará um servidor que será o responsável pel a fiscalização da At a, no que 

co mpet e ao forneci ment o dos produt os, observando t odos os aspect os (prazo de entrega, l ocal de entrega, observânci a acerca 

da quali dade produt os, manutenção da rel ação i ni cial entre os encargos do detent or da ata e a retri bui ção da Ad mi ni stração 

para a justa re muneração do forneci ment o, obj eti vando a manut enção do equilíbri o econômi co-fi nanceiro i ni cial da ata). 

6.2. Co mpet e à fiscalização, entre outras atribuições: 

 

6.3. Or denar ao detent or da ata que substitua, os produt os que estivere m e m desconfor mi dade com as especificações dest e 

Ter mo de Referênci a. 

 

6.4. Aco mpanhar e fiscalizar a execução, receber provisoria ment e e definitiva ment e os produt os. 

 

6.5. A ação da fiscalização não exonera a detent ora da ata de suas responsabilidades contrat uais e legais. 
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7.  DURAÇÃO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇO:  

7.1. A vi gênci a da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da sua assi nat ura. 

 

8.  DA REGULARI DADE DO PREGÃO ELETRÔNI CO 

 

8. 1 A presente licitação será realizada na modali dade pregão el etrôni co, do ti po menor preço, nos ter mos do i nciso I V 

doa art. 6º e do art. 28 da lei nº 14. 133, de 1º de abril de 2021.  

 

9  . DAS OBRI GAÇÕES DAS PARTES:  

9.1. A detentora da At a deverá: 

9.1.2. Responsabilizar-se por todos os tribut os e contri bui ções parafiscais cuj o fat o i mponí vel esteja relaci onado ao 

cu mpri ment o do registro obj eto dest e ter mo;  

 

9.1.3. Responsabilizar-se por todos os at os, omi ssos ou comi ssos que venha praticar, cabendo as respecti vas indeni zações e m 

face desses e e m favor do Muni cí pi o de Ca mpo do Mei o, vindo a ser restit uí do os val ores pagos devi da ment e corri gi dos;  

9.1.4. Responsabilizar-se pel os danos causados direta ou i ndiret a à Prefeit ura Muni ci pal de Ca mpo do Mei o ou a terceiros, 

decorrent es de sua cul pa ou dol o, quando da execução do obj et o dest e ter mo de referência;  

9.1.5. Ar car com t odas as despesas decorrent es do obj et o dest e ter mo de referênci a, i ncl usi ve mat eriais, Mão de obra, 

l ocomoção, seguro de aci dentes, i mpost os, contri bui ções previ denci árias, encargos trabalhistas, e outras decorrent es da 

execução do obj et o licitado, se m qual quer relação de soli dariedade ou subsi diariedade com o Muni cí pi o.  

 

9.1.6. Ma nt er durant e o perí odo de execução do obj et o licitado, as condi ções de regul ari dade solicitadas quando da fase de 

habilitação. 

9.1.7. Pr ovi denci ar a i medi at a correção das deficiênci as, fal has ou irregul ari dades constat adas pelo Muni cí pi o na entrega dos 

produt os. 

9.1.8. Ma nt er durant e o perí odo de aqui sição, as condi ções de regulari dade solicitadas quando da fase de habilitação.  

 

9.1.9. Pr ovi denci ar a i medi at a correção das deficiênci as, fal has ou irregul ari dades constat adas pelo Muni cí pi o no 

forneci ment o/aquisição.  

 

9.1.10. O veí cul o de transport e para a entrega do ite m deverá ser excl usi vo para tal e apresent ar-se e m perfeitas condi ções de 

hi gi ene, be m co mo seus condut ores e auxiliares. A entrega deverá ser feita e m veí cul o apropri ado, de acordo com as nor mas 

da Vi gilânci a Sanitária e Secret aria da Saúde.  

 

10.  O muni cí pi o deverá: 

10.1. At estar nas not as fiscais/fat uras a efeti va entrega do obj et o dest a Ata; 

10.2.2. Apli car a e mpresa vencedora penali dades, quando for o caso; 

 

10.2.3. Prest ar t oda e qual quer infor mação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução da Ata. 

 

10.2.4. Efet uar o paga ment o no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no set or compet ente; 

10.2.5. No mear um fiscal, para fiscalizar o recebi ment o do(s) produto(s), com aut ori dade para exercer toda e qual quer ação 

de orient ação geral até a entrega do obj et o.  

 

11- DA FORMA DE PAGAMENTO:  
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11.1. O prazo de paga ment o CONFORME EDI TAL, apresentação da nota fiscal devi da ment e trans mitida. 

11. 1. 2. A(s) licitante(s) vencedor(a), deverão ter conta corrente na agênci a do banco do Brasil. Caso não haja a cont a 

no referi do banco, as despesas bancári as serão descont adas no val or pago à e mpresa. 

11. 1. 3 A not a fiscal /fat ura deverá constar o(s) númer o (s) da(s) orde m (ens) de forneci ment o parci al (is) e miti da pel o set or 

de compras dest a Prefeit ura.  

 

11. 1. 4. Sobre a fat ura i nci dirão os tribut os legal ment e i nstituí dos e mult as que event ual ment e vi ere m a ser aplicadas. Sendo a 

licitante vencedora isent a ou benefi ciada de redução de alí quot a de qual quer i mpost o, taxa ou de contri bui ção social ou ainda 

opt ant e pel o SI MPLES, deverá apresent ar junt o com a fat ura, copi a compr ovant e respectivo.  

 

 

12.  DAS PENALI DADES/ SANSÕES:  

12.1. O atraso i nj ustificado na execução do obj et o constant e nest e edital suj eitará a detent ora da at a de registro de preços a 

mult a de mora cal cul ada sobre val or esti mado do e mpenho,  se m prej uízo das de mai s sanções, i ncl usi ve o art. 7º da lei n.º 

10. 520/ 02 e a prevista na Lei Federal 14. 133/ 2021 que será aplicada na for ma segui nte:  

A) At raso de ate 10 (dez) di as, multa di ária de 0, 25 %;  

B) At raso superi or a dez dias (10) mult a di ária de 0, 4 % se m prej uízo da rescisão unilateral por parte da Ad mi nistração at é o 

li mit e de 15 dias. 

12. 2 Pel a inexecução t ot al ou parci al das condi ções estabel eci das nest e at o convocat óri o, a Secret aria Muni ci pal de Educação 

poderá garantir a prévi a defesa da licitante vencedora no prazo de ci nco (05) di as út eis, aplicar, se m prej uízo penal e civil, as 

segui ntes sanções: 

A) Advert ênci a por escrit o, quando a licitante dei xar de at ender deter mi nações necessárias regul arização de faltas ou defeitos 

concorrent es à entrega dos bens, a critéri o da Ad mi nistração.  

B) Mult a compensat ória no percent ual de dez por cent o (10 %) cal cul ado sobre o val or esti mado do registro; 

C) Suspensão te mporária de partici par e m licitação e i mpedi ment o de contrat ar com a Prefeitura Muni ci pal de Ca mpo do 

Mei o- MG,  pel o prazo de até dois (02) anos; 

D) Decl aração de i donei dade para licitar e contrat ar com a Ad mi nistração Pública enquant o perdurare m os moti vos 

det er mi nant es da puni ção ou até que sej a promovi da a reabilitação, na for ma da Lei, perante própri a aut ori dade que apli cou a 

penalidade.  

E) o val or da mult a aplicada deverá ser recol hi do no set or fi nanceiro da Prefeit ura Muni ci pal de Ca mpo do Mei o- MG,  dentro 

do prazo de três (03) di as út eis após a respecti va notificação.  

 

13.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RECURS OS ORÇAMENTÁRI OS.  

A aquisição, obj et o do presente Ter mo de Referênci a, encontra a mparo na l ei 10. 520/ 2002, Decret os nº 1. 603/ 2016 e suas 

alterações, 320/ 10 e subsi diada pela Lei Federal 14. 133/ 2021 e alterações posteri ores e as despesas correrão por conta da 

segui nte dot ação orça ment ária: 
 

DOTAÇÃO FONTE 
  

14. OUTRAS DISPOSI ÇÕES 

14.1. No j ul ga ment o das propost as, para fi ns de sel eção da proposta mais vant aj osa para esta Ad mi nistração, será 

consi derada a adj udi cação por MENOR PREÇO POR I TEM,  reconhecendo e elegendo a modali dade PREGÃO 

ELETRÔNI CO pel o siste ma de Registro de Preços.  

 
14.2. Co mo critéri o de aceitação do obj et o será verificado a quali dade do produt o, ti pos de e mbalagens e de mai s fat ores 

relevantes. 

 

14.3. A fiscalização e gerenci a mento da ATA fi carão a cargo da secret aria requisitante. 
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SAMUEL AZEVEDO MARI NHO 

PREFEI TO MUNI CI PAL 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS ( MODELO) 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 
SESSÃO PÚBLI CA: ----/----/2026, ÀS ---- H---- MI N ( - -  ) HORAS.  

LOCAL: PREFEI TURA MUNCI PAL DE  / UF 

 

 

I DENTI FI CAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASI A:  

RAZÃO SOCI AL:  

CNPJ:  

I NSC. EST.: 

OPTANTE PELO SI MPLES? SI M ( ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO:  

BAI RRO:  CI DADE:  

CEP:  E- MAI L:  

TELEFONE:  FAX:  

CONTATO DA LI CI TANTE:  TELEFONE:  

BANCO DA LI CI TANTE:  CONTA BANCÁRI A DA LI CI TANTE:  

Nº DA AGÊNCI A:  

ITEN 

S 
DESCRI ÇÃO 

MARC 

A 
QUANT.  

UNI DAD 

E 

VALOR 

UNI TÁRI O R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA:  . . . . . . . . . . . . . . . . DECLARA QUE:  

ESTÃO I NCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,  TODOS OS 

TRI BUTOS E ENCARGOS FISCAI S, SOCI AI S, TRABALHI STAS, PREVI DENCI ÁRI OS E COMERCI AI S E, AI NDA,  OS 

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDI CI ONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

VALI DADE DA PROPOSTA:  60 (SESSENTA) DI AS.  

PRAZO DE I NI CI O DE FORNECI MENTO/ EXECUÇÃO DOS SERVI ÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECI DO NO 

TERMO DE REFERENCI A (ANEXO I) DO EDI TAL DESSE PROCESSO.  
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QUE NÃO POSSUI COMO SÓCI O, GERENTE E DI RETORES, SERVI DORES DA PREFEI TURA MUNI CI PAL DE 

/ UF, E AI NDA CÔNJ UGE, COMP ANHEI RO OU PARENTE ATÉ TERCEI RO GRAU.  
 

QUE O PRAZO DE I NICI O DA ENTREGA DOS MATERI AI S SERÁ DE ACORDO COM OS TER MOS 

ESTABELECI DOS NO ANEXO I, DESTE EDI TAL A CONTAR DO RECEBI MENTO,  POR PARTE DA CONTRATADA,  

DA ORDE M DE COMPRA OU DOCUMENTO SI MI LAR, NA RUA DOUTOR J OSÉ MESQUI TA NETTO 356, CENTRO,  

CEP: 37. 165-000,  / UF TODOS OS MATERI AIS SERÃO AVALI ADOS,  SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEI TE, CASO NÃO ATENDA A DESCRI MI NAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCI A DO REFERI DO EDI TAL OU DE MÁ QUALI DADE.  

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAMP O DO MEI O, 27 de abril de 2026 

 

CARI MBO DA EMPRESA/ ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSI FI CADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTARE M COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSI VOS, SI MBÓLI COS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍ VEI S, NA FORMA DA LEGI SLAÇÃO EM VI GOR,  

OU AI NDA,  QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAI S LI CI TANTES.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJ EI ÇÃO ÀS CONDI ÇÕES ESTABELECI DAS NO EDI TAL E DE I NEXI STÊNCI A DE FATOS 

SUPERVENI ENTES I MPEDI TI VOS DA HABI LI TAÇÃO 

 

 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 
À 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE  / UF 

AO PREGOEI RO E EQUI PE DE APOI O.  

 

 

 

 , PORTADOR DO RG  , ABAI XO ASSI NADO,  NA QUALI DADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   , CNPJ  , DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJ EI TA ÀS CONDI ÇÕES ESTABELECI DAS NO EDI TAL ACI MA CI TADO E QUE 

ACATARÁ I NTEGRAL MENTE QUALQUER DECI SÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LI CI TADOR QUANTO 

À QUALI FI CAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDI DO ÀS CONDI ÇÕES ESTABELECI DAS 

NO EDI TAL E QUE DEMONSTRE M I NTEGRAL CAPACI DADE DE EXECUTAR O FORNECI MENTO DO BEM 

PREVI STO.  

 

 

DECLARA,  AI NDA,  PARA TODOS OS FI NS DE DIREI TO, A I NEXI STÊNCI A DE FATOS SUPERVENI ENTES 

I MPEDI TI VOS DA HABI LITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A I DONEI DADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO 

ARTI GO 67 DA LEI FEDERAL 14. 133/ 2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.  

 

 

 

 

 E M,   DE  2026.  

 

 

 

 

( ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO I V 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO I NCI SO XXXIII DO ARTI GO 7º DA CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 

 

 
(PAPEL TI MBRADO DA EMPRESA)  

 

 

 

 

..............................................., INSCRI TO NO CNPJ Nº . . . . . . . . .  , POR I NTERMÉDI O DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O( A) SR( A) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , PORTADOR( A) DA CARTEI RA DE I DENTI DADE Nº 

................ E CPF Nº............................, DECLARA,  PARA FI NS DO DI SPOSTO NO I NC.  V DO ART. Nº 62 da Lei Federal 

14. 133/ 2021, ACRESCI DO PELA LEI Nº 9. 854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZOI TO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,  PERIGOS O OU I NSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEI S ANOS.  

 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR,  A PARTI R DE QUATORZE ANOS, NA CONDI ÇÃO DE APRENDI Z ( )1. 

 

 

 

 

............................... 

( DATA)  

 

 

 

 

 

................................. 

( REPRESENTANTE LEGAL)  

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Observação: em caso afirmati vo, assi nal ar a ressal va aci ma.  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO I NDEPENDENTE DE PROPOSTA. ( MODELO)  

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 

 

 
(I DENTI FI CAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LI CI TANTE) , COMO REPRESENTANTE 

DEVI DAMENTE CONSTI TUÍ DO DE (I DENTI FI CAÇÃO COMPLETA DA LI CI TANTE), PARA FI NS DO DI SPOSTO 

NO EDI TAL DE LI CI TAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026- SRP, DECLARA,  SOB AS PENAS DA LEI, EM 

ESPECI AL O ART. 299 DO CÓDI GO PENAL BRASI LEIRO,  QUE:  

 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTI CI PAR DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026- SRP, FOI 

ELABORADA DE MANEI RA I NDEPENDENTE ( PELO LI CI TANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DI RETA OU I NDI RETAMENTE,  I NFORMADO,  DI SCUTI DO OU RECEBI DO DE QUALQUER 

OUTRO PARTI CI PANTE POTENCI AL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026- SRP,  POR 

QUALQUER MEI O OU POR QUALQUER PESSOA;  

 

 

B) A I NTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTI CI PAR DO PREGÃO ELETRÔNI CO 

Nº XXXX/ 2026- SRP NÃO FOI I NFORMADA,  DI SCUTI DA OU RECEBI DA DE QUALQUER OUTRO PARTI CIPANTE 

POTENCI AL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026- SRP, POR QUALQUER MEI O OU POR 

QUALQUER PESSOA;  

 

 

C) QUE NÃO TENTOU,  POR QUALQUER MEI O OU POR QUALQUER PESSOA,  I NFLUI R NA DECI SÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTI CI PANTE POTENCI AL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026-SRP 

QUANTO A PARTI CI PAR OU NÃO DA REFERI DA LI CITAÇÃO;  

 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTI CI PAR DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 

XXXX/ 2026- SRP NÃO SERÁ,  NO TODO OU EM PARTE, DI RETA OU I NDI RETAMENTE,  COMUNI CADO OU 

DI SCUTI DO COM QUALQUER OUTRO PARTI CI PANTE POTENCI AL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 

XXXX/ 2026- SRP ANTES DA ADJ UDI CAÇÃO DO OBJETO DA REFERI DA LI CI TAÇÃO;  

 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTI CI PAR DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 

XXXX/ 2026- SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,  DI RETA OU I NDI RETAMENTE,  I NFORMADO,  DI SCUTI DO 

OU RECEBI DO DE QUALQUER I NTEGRANTE DO MUNI CÍ PI O DE  / UF, ANTES DA ABERTURA 

OFI CI AL DAS PROPOSTAS; E 
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CI ENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉ M 

PLENOS PODERES E I NFORMAÇÕES PARA FI RMÁ- LA.  

 

 

 

 

.................., ..... DE . . . .  DE 2026.  

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA ( MI CROE MPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 
[ NOME DA EMPRESA], [ QUALI FI CAÇÃO: TI PO DE SOCI EDADE ( LTDA,  S. A, ETC. ), ENDEREÇO COMPLETO,  

I NSCRI TA NO CNPJ SOB O Nº [ XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [ CARGO] [ NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL] , PORTADOR DA CARTEI RA DE I DENTI DADE Nº [ XXXX], I NSCRI TO NO CPF SOB O 

Nº [ XXXX], DECLARA,  SOB AS PENALI DADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MI CROE MPRESA OU 

E MPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLE MENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZE MBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUI R OS BENEFÍ CI OS E VANTAGENS LEGAL MENTE I NSTI TUÍ DAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAI S I MPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLE MENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZE MBRO DE 2006.  

DECLARO, PARA FI NS DA LC 123/ 2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALI DADES DESTA, SER:  

 

 

( ) MI CROE MPRESA – RECEI TA BRUTA ANUAL I GUAL OU I NFERI OR A 360. 000, 00 E ESTANDO APTA A FRUI R 

OS BENEFÍ CI OS E VANTAGENS LEGAL MENTE I NSTI TUÍ DAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAI S I MPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLE MENTAR Nº 123/ 06 ALTERADA PELA LC 

147/ 2014.  

 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEI TA BRUTA ANUAL SUPERI OR A 360. 000, 00 E I GUAL OU I NFERI OR 

A 4. 800. 000, 00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUI R OS BENEFÍ CI OS E VANTAGENS LEGAL MENTE 

I NSTI TUÍ DAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAI S I MPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLE MENTAR Nº 123/ 06 ALTERADA PELA LC 147/ 2014.  

 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHI DA SOMENTE PELA LI CI TANTE ENQUADRADA COMO ME OU 

EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZE MBRO DE 2006;  

 

 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ I NTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LI CI TANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/ 2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTI LI ZAÇÃO DO 

DI REI TO DE TRATAMENTO DI FERENCI ADO.  

 

 

 

 

LOCAL E DATA 
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NOME E ASSI NATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

NOME E ASSI NATURA DO CONTADOR 

( NO CASO DE ME E EPP)  

CPF: XXX. XXX. XXX- XX 

CRC:   
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE I DONEI DADE 

 

 

AO REDI GI R A PRESENTE DECLARAÇÃO,  O PROPONENTE DEVERÁ UTI LI ZAR FORMULÁRI O COM TI MBRE 

DA PROPONENTE.  

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 

 

 
À 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE  / UF 

AO PREGOEI RO / EQUI PE DE APOI O 

 

 

 

A EMPRESA .............................., I NSCRI TA NO CNPJ Nº ................................., POR I NTERMÉDI O DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEI RA DE I DENTI DADE 

Nº......................  E  DO  CPF  Nº  .......................,  DECLARA  NÃO  TER  RECEBI DO  DO  MUNI CÍ PI O  DE 

 / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTI DADE DA ADMI NI STRAÇÃO DI RETA OU I NDI RETA,  EM 

ÂMBI TO FEDERAL, ESTADUAL E MUNI CI PAL,  SUSPENSÃO TEMP ORÁRI A DE PARTI CI PAÇÃO EM LI CI TAÇÃO 

E OU I MPEDI MENTO DE CONTRATAR COM A ADMI NI STRAÇÃO,  ASSI M COMO NÃO TER RECEBI DO 

DECLARAÇÃO DE I NI DONEI DADE PARA LI CI TAR E OU CONTRATAR COM A ADMI NI STRAÇÃO FEDERAL,  

ESTADUAL E MUNI CI PAL.  

 

 

 

 

 

 

 E M,     DE  DE 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRI MENTO DOS REQUI SI TOS DE HABI LI TAÇÃO.  ( MODELO)  

PROCESSO LI CI TATÓRI O Nº 105/ 2026 

PREGÃO ELETRONI CO Nº 07/ 2026 

 
A ...........................................................( RAZÃO SOCI AL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALI ZADA À 

. . . . . . . . . . . . . .  , DECLARA,  EM CONFORMI DADE COM A LEI Nº 10.520/ 02, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUI SI TOS PARA HABI LI TAÇÃO PARA ESTE CERTAME LI CI TATÓRI O NA PREFEI TURA MUNI CI PAL DE 

 / UF – PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXXX/ 2026- SRP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

........, ......... DE . . . . . . .  DE 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I X 

MI NUTA DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº XXX/2026.  

 

 

O( A)......(órgão ou enti dade pública que gerenci ará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na ci dade de 

 / UF, inscrit o(a) no CNPJ/ MF sob o nº 0000000000000000000, nest e at o representado PREFEI TO 

CONSTI TUCI ONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  portador da matrícula funcional nº .............,, consi derando o 

jul ga ment o da licitação na modali dade de pregão, na for ma eletrôni ca, para REGI STRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada 

no ...... de ...../...../200....., processo admi nistrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) e mpresa(s) i ndi cada(s) e 

qualificada(s) nest a ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanti dade(s) cotada(s), atendendo as 

condi ções previstas no edital, suj eitando-se as partes às normas constant es na Lei Federal 14. 133/ 2021, no Decret o n.º 7. 892, 

de 23 de janeiro de 2013, e e m confor mi dade com as disposições a seguir: 

 

 

DO OBJ ETO.  

 

 

A present e At a te m por obj et o o registro de preços para a event ual aquisição de ........, especificado(s) no(s) item( ns) . . . .  do 

.......... Ter mo de Referênci a, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20 .  , que é parte int egrant e dest a At a, assi m como a 

proposta vencedora, independent e ment e de transcrição.  

 

 

DOS PREÇOS, ESPECI FI CAÇÕES E QUANTI TATI VOS.  

 

 

O preço registrado, as especificações do obj et o, a quanti dade, fornecedor(es) e as de mai s condi ções ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que segue m:  

 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  
     

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E- MAI L:  TEL. : (  ) 

I TENS DESCRI ÇÃO QUANT.  UNI D.  
VALOR 

UNI TÁRI O 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 

DA ADESÃO À ATA DE REGI STRO DE PREÇOS.  
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Não será admiti da a adesão à ata de registro de preços decorrent e dest a licitação.  

 

 

VALI DADE DA ATA.  

 

 

A vali dade da At a de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assi nat ura, não podendo ser prorrogada.  

 

 

REVI SÃO E CANCELAMENTO.  

 

 

A Ad mi nistração realizará pesqui sa de mercado peri odi ca ment e, e m i nterval os não superi ores a 180 (cent o e oitenta) di as, a 

fi m de verificar a vant aj osi dade dos preços registrados nest a At a.  

 

 

Os preços registrados poderão ser revist os e m decorrênci a de event ual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que el eve o cust o do obj et o registrado, cabendo à Ad mi nistração promover as negoci ações junt o ao(s) fornecedor(es).  

 

 

Quando o preço registrado t ornar-se superi or ao preço praticado no mercado por moti vo superveni ent e, a Ad mi nistração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negoci ar(e m) a redução dos preços aos val ores praticados pel o mercado.  

 

 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao val or praticado pel o mercado será li berado do compr o mi sso assumi do,  se m 

aplicação de penali dade.  

 

 

A orde m de classificação dos fornecedores que aceitare m reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

cl assificação ori gi nal. 

 

 

Quando o preço de mercado se t ornar superi or aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compr o mi sso, o 

órgão gerenci ador poderá: 

 

 

Li berar o fornecedor do compro mi sso assumi do, caso a co muni cação ocorra ant es do pedi do de forneci ment o, e sem 

aplicação da penali dade se confir mada a veraci dade dos motivos e compr ovant es apresentados; e 

 

 

Convocar os de mais fornecedores para assegurar igual oport uni dade de negociação.  

 

 

Não havendo êxit o nas negoci ações, o órgão gerenci ador deverá proceder à revogação dest a ata de registro de preços, 

adot ando as medi das cabí veis para obt enção da contrat ação mai s vant aj osa.  

 

 

O REGI STRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  
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Descu mprir as condi ções da ata de registro de preços; 

 

 

Não retirar a nota de e mpenho ou i nstrument o equi valente no prazo estabeleci do pela Ad mi nistração, se m j ustificativa aceitável; 

 

 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi pót ese dest e se t ornar superi or àquel es praticados no mercado; ou 

 

 

Sofrer sanção admi nistrati va cuj o efeit o torne-o proi bi do de cel ebrar contrat o admi nistrativo, alcançando o órgão gerenciador 

e órgão(s) partici pant e(s). 

 

 

O cancel a ment o de registros nas hi pót eses previstas nos itens 5. 7. 1, 5. 7. 2 e 5. 7. 4 será for mali zado por despacho do ór gão 

gerenci ador, assegurado o contradit óri o e a a mpl a defesa.  

 

 

O CANCELAMENTO DO REGI STRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENI ENTE,  

DECORRENTE DE CASO FORTUI TO OU FORÇA MAI OR, QUE PREJ UDI QUE O CUMPRI MENTO DA ATA,  

DEVI DAMENTE COMPROVADOS E J USTI FI CADOS:  

 

 

Por razão de int eresse público; ou 

A pedi do do fornecedor. 

DAS PENALI DADES.  

 

 

O descu mpri ment o da At a de Regi stro de Preços ensejará aplicação das penali dades est abeleci das no Edital. 

 

 

É da compet ênci a do órgão gerenci ador a aplicação das penali dades decorrent es do descumpri ment o do pact uado nest a at a de 

registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decret o nº 7. 892/ 2013), excet o nas hi pót eses e m que o descu mpri ment o disser respeit o 

às contrat ações dos órgãos partici pant es, caso no qual caberá ao respecti vo órgão partici pant e a aplicação da penali dade (art. 

6º, Parágrafo úni co, do Decreto nº 7. 892/ 2013).  

 

 

O órgão partici pant e deverá co muni car ao órgão gerenci ador qual quer das ocorrênci as previstas no art. 20 do Decret o nº 

7. 892/ 2013, dada a necessi dade de i nst auração de procedi ment o para cancel a ment o do registro do fornecedor.  

 

 

CONDI ÇÕES GERAI S.  

 

 

As condi ções gerais do forneci ment o, tais como os prazos para entrega e recebiment o do obj et o, as obri gações da 

Ad mi nistração e do fornecedor registrado, penali dades e de mai s condi ções do aj ust e, encontra m-se defi ni dos no Termo de 

Referênci a, ANEXO AO EDI TAL.  
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É vedado efet uar acrésci mos nos quantitati vos fi xados nest a at a de registro de preços, i ncl usi ve o acrésci mo de que trata o 

Art 124 da Lei Federal 14. 133/2021, nos ter mos do art. 12, §1º do Decret o nº 7892/ 13.  

 

 

A at a de realização da sessão pública do pregão, cont endo a relação dos licitantes que aceitare m cot ar os bens ou serviços 

co m preços i guais ao do licitant e vencedor do certa me, será anexada a esta At a de Registro de Preços, nos ter mos do art. 11,  

§4º do Decret o n. 7. 892, de 2014.  

 

 

Para fir meza e vali dade do pactuado, a present e At a foi lavrada e m .... ( . .  ) vi as de igual teor, que, depois de li da e achada em 

orde m, vai assi nada pelas partes. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX,   de  de 2026.  

 

 

Represent ant e legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

ANEXO X 

MI NUTA DO CONTRATO ADMI NI STRATI VO Nº  /20  

 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZE M ENTRE SI O( A) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  E 

A EMPRESA ............................................................. 

 

 

A PREFEI TURA MUNI CI PAL DE ............................... por i nt er médi o do(a) . . . . . . . . . . . . .  (órgão) contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na ci dade de ...................................... / Estado . .  , inscrit o(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, nest e ato represent ado(a) pel o PREFEI TO MUNI CI PAL,  Sr . . . . . . . . . .  , portador(a) da Carteira 

de Identi dade nº .................,  expedi da pel a (o) .................., e CPF nº ........................, doravant e deno mi nada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrit o(a) no CNPJ/ MF sob o nº ............................, sedi ado(a) na 

..................................., em . . . . . . . . . .  doravant e desi gnada CONTRATADA,  nest e at o represent ada pel o(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Cart eira de Identi dade nº ................., expedi da pel a (o) .................., e CPF nº . . . . . . . . . .  , 

tendo e m vista o que consta no Processo nº . . . . . . . . . . .  e e m observânci a às disposições da Lei Federal 14. 133/ 2021, 

da Lei nº 10. 520, de 17 de jul ho de 2002 e na Lei nº 8. 078, de 1990 - Códi go de Defesa do Consu mi dor, do Decret o nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, resolve m celebrar o present e Ter mo de Contrat o, decorrent e do Pregão nº ........../20 . .  , por Sistema 

de Registro de Preços nº 0000/2026, medi ant e as cláusul as e condi ções a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRI MEI RA – OBJ ETO.  

 

 

O obj et o do present e Ter mo de Contrat o é a aquisição de ........................., confor me especificações e quantitati vos 

est abel eci dos no Ter mo de Referênci a, anexo do Edital. 

 

 

Est e Ter mo de Contrat o vincul a-se ao Edital do Pregão, i dentificado no preâ mbul o e à proposta vencedora, 

i ndependent e ment e de transcrição.  

 

 

Di scri mi nação do objet o: 

 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  
     

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E- MAI L:  TEL. : ( ) 

I TENS DESCRI ÇÃO QUANT.  UNI D.  
VALOR 

UNI TÁRI O 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCI A.  

 

 

O prazo de vi gênci a dest e Ter mo de Contrat o é aquele fi xado no Ter mo de Referênci a, com i níci o na data de 

 / /  e encerra ment o e m  / / , prorrogável na for ma do art. 105 da Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

CLÁUSULA TERCEI RA – PREÇO.  

 

 

O val or do present e Ter mo de Contrat o é de R$ ............ ( . . . . .  ). 

 

 

No val or aci ma est ão i ncl uí das todas as despesas ordi nárias diretas e indiret as decorrent es da execução contrat ual, inclusi ve 

tribut os e/ ou i mpost os, encargos sociais, trabal histas, previ denci ári os, fiscais e comerciais inci dent es, taxa de admi nistração, 

fret e, seguro e outros necessários ao cumpri ment o i nt egral do obj et o da contrat ação.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A.  
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As despesas decorrent es dest a contrat ação est ão progra madas e m dot ação orça ment ária própri a, prevista no orça ment o da 

Uni ão, para o exercí ci o de 20... , na classificação abai xo:  

 

 

Gest ão/ Uni dade: 

Font e: 

Pr ogra ma de Trabal ho: 

El e ment o de Despesa: 

PI: 

 

 

CLÁUSULA QUI NTA – PAGAMENTO.  

 

 

O prazo para paga ment o e de mais condi ções a ele referent es encontra m-se no Ter mo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

6.1 Os preços contrat ados serão reaj ust ados para reco mposi ção do val or da moeda, observado o interregno mí ni mo de 
12 (doze) meses, cont ados a partir da data-base defi ni da nest e instrument o (confor me ite m 2), nos ter mos da Lei 
Federal nº 14. 133/ 2021 e de mais nor mas aplicáveis. 

 

6.2 Para fi ns dest e contrat o, fica estabeleci da como dat a-base do reaj uste: 

 

a) a data de apresent ação da propost a, ou 

 

6.3 O reaj ust e será cal cul ado pela aplicação do I NPC/I BGE (Índice Naci onal de Preços ao Consu mi dor), utilizando-se 

a variação acumul ada do í ndi ce no perí odo, confor me a fór mul a: 

 

P_reaj =P_0×((I NPC_ m)/I NPC_0 )) 

 

Onde:  

 

(P_{reaj }) = preço reaj ustado; 

 

(P_{0}) = preço i ni cial contratado (vi gent e na data-base); (I NPC_{0}) = í ndi ce do mês da data-

base; 

(I NPC_{ m}) = í ndi ce do mês imedi at a ment e ant eri or ao da aplicação do reaj ust e (ou do mês do reaj ust e, confor me 

disponi bilização do I BGE).  
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6.4 O reaj uste: 

 

a) não i nci dirá retroati va ment e para perí odos anteri ores ao requeri ment o for mal, sal vo se houver previsão expressa no 
Edit al/ Contrat o e compati bilidade com a execução e medi ções;  

 

b) será aplicado aos sal dos re manescent es e às parcelas vi ncendas, confor me a di nâ mi ca de fat ura ment o previst a no 
Ter mo de Referênci a. 

 

6.5 na hi pót ese de o I NPC/I BGE:  

 

a) ser exti nt o, dei xar de ser di vulgado ou sofrer alteração met odol ógi ca que compr o met a a comparabili dade, será adot ado 
índi ce oficial substitut o que reflita a inflação do perí odo, preferenci al ment e ta mbé m divul gado pel o I BGE, medi ante 
justificativa técni ca e for malização por ter mo aditivo/ apostila ment o, confor me o caso;  

 

b) e m não havendo substitut o diret o, as partes adot arão sol ução que preserve o equilí bri o econô mi co-fi nanceiro, com 
base e m í ndi ce set orial/ geral de a mpl a di vul gação e perti nênci a.  

 

6.6 Caso a variação do í ndi ce no perí odo sej a negati va, o reaj uste poderá resultar e m redução do preço, aplicando-

se o mes mo critéri o de cál cul o, preservadas as regras de execução contrat ual.  

 

6.7 O reaj ust e será for mali zado por apostila ment o (quando cabí vel) ou outro i nstrument o previsto na gest ão contrat ual 

do Muni cí pi o, com referênci a expressa ao perí odo de apuração, aos í ndi ces utilizados e à me móri a de cál cul o.  

 

 

CLÁUSULA SÉTI MA – GARANTI A DE EXECUÇÃO.  

 

 

Não haverá exi gênci a de garantia de execução para a present e contratação. 

 

 

CLÁUSULA OI TAVA - ENTREGA E RECEBI MENTO DO OBJ ETO.  

 

 

As condi ções de entrega e recebi ment o do obj et o são aquel as previstas no Ter mo de Referênci a, anexo ao Edital. 

 

 

CLAÚSULA NONA – FI SCALI ZAÇÃO.  

 

 

A fiscalização da execução do obj et o será efet uada por Co mi ssão/ Represent ant e desi gnado pel a CONTRATANTE, na forma 

est abel eci da no Ter mo de Referênci a, anexo do Edital. 

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA – OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

 

As obri gações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquel as previstas no Ter mo de Referênci a, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCI MA PRI MEI RA – SANÇÕES ADMI NI STRATI VAS.  
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As sanções referent es à execução do contrat o são aquel as previstas no Ter mo de Referênci a, anexo do Edital. 

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA – RESCI SÃO.  

 

 

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCI NDI DO:  

 

 

Por at o unilateral e escrito da Ad mi nistração, nas situações previstas no Art. 137 da Lei Federal 14. 133/ 2021, e co m as 

consequênci as indi cadas no art. 139 da mes ma Lei, se m prejuí zo da aplicação das sanções previstas no Ter mo de Referênci a, 

anexo ao Edital; 

 

 

Ami gavel ment e, nos ter mos do art. 138 da Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

Os casos de rescisão contrat ual serão for mal ment e moti vados, assegurando-se à CONTRATADA o direit o à prévi a e ampl a 

defesa. 

 

 

A CONTRATADA reconhece os direit os da CONTRATANTE e m caso de rescisão admi nistrativa prevista no art. 137 da Lei 

Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

O TERMO DE RESCI SÃO SERÁ PRECEDI DO DE RELATÓRI O I NDI CATI VO DOS SEGUI NTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO:  

 

 

Bal anço dos event os contrat uais já cumpri dos ou parcial ment e cumpri dos; 

 

 

Rel ação dos paga ment os já efetuados e ai nda devi dos; 

 

 

Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA TERCEI RA – VEDAÇÕES.  

 

 

É VEDADO À CONTRATADA:  

 

 

Cauci onar ou utilizar este Termo de Contrat o para qual quer operação financeira; 
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Int erromper a execução contratual sob al egação de i nadi mple ment o por parte da CONTRATANTE, sal vo nos casos previ st os 

e m l ei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

 

 

Event uais alterações contrat uais reger-se-ão pela disci pli na do art. 124 da Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

A CONTRATADA é obri gada a aceitar, nas mes mas condi ções contrat uais, os acréscimos ou supressões que se fizere m 

necessári os, até o li mit e de 25% ( vi nte e ci nco por cent o) do val or ini cial at ualizado do contrat o.  

 

 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrat ant es poderão exceder o li mit e de 25 % (vi nte e ci nco por 

cent o) do val or ini cial at ualizado do contrat o.  

CLÁUSULA DÉCI MA QUI NTA - DOS CASOS OMI SSOS.  

 

 

Os casos omi ssos serão deci didos pel a CONTRATANTE, segundo as disposições conti das na Lei nº 14. 133/ 2021, na Lei nº 

10. 520, de 2002 e de mai s normas federais de licitações e contrat os admi nistrati vos e, subsidiaria ment e, segundo as disposi ções 

conti das na Lei nº 8. 078, de 1990 - Códi go de Defesa do Consu mi dor - e nor mas e pri ncí pios gerais dos contrat os. 

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA SEXTA – PUBLI CAÇÃO.  

 

 

Incu mbirá à CONTRATANTE provi denci ar a publicação dest e instrument o, por extrat o, no Di ári o Ofici al da Uni ão, no prazo 

previst o na Lei Federal 14. 133/2021.  

 

 

CLÁUSULA DÉCI MA SÉTIMA – FORO.  

 

 

É el eit o o Foro da Co marca de XXXXXXX/ UF para diri mi r os lití gi os que decorrere m da execução dest e Ter mo de Contrat o 

que não possa m ser compost os pela conciliação, confor me Lei Federal 14. 133/ 2021.  

 

 

Para fir meza e vali dade do pact uado, o present e Ter mo de Contrat o foi lavrado e m duas (duas) vi as de i gual teor, que, depoi s 

de li do e achado e m orde m, vai assi nado pel os contraent es.  

 

 

 

 

 

XXXXXXX/ UF, .......... de.......................................... de 20.... 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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